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ANTES DE TUDO

Este opusculo tem sua razão de ser nas

consultas que nos são diariamente diTi

gidas sobre qual fica sendo a situação, e

qual deve ser o modo de proceder dos ca

tholicos desde o dia 24 de faio em dian te,

quando começa a ser posto em execução o

decreto do casamento civil.

Em que penas incorrem as catholicos

que se casarem só cívilmente e não reli

giosamente;

Em que penas incorrem os que casarem

só religiosamente e não civilmente;

Que modificações tenha porventura tra

zido o der:reto as leis da Egreja ora

vigentes.
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o opusculo divide-se em duas partes: na

primeira trata-se summariamente sobre a

incompetencia do governo pr()visorio de

cretando o casamento civil, a natureza e

o caracter do casamento catholíco, e phases

porque tem passado no paiz a pretenção

do casamento civil; na segunda procede-~e

.ao confronto, analyse e explicação da lei

da Egreja, e das disposições do decreto.



PRELIMINAR

I

Nada mais caracteristico da clesorganisa
ção porquo vão pas ando nos pre entes
dias os mais aI tos intoresses da nação, do
que o decreto n. 181 de 211 de Janeiro
de 1890, que estabeleceu o casamento civil.

E era preciso que se aproveitassem de
uma quadra acephala de responsabili
dades, para que podesse ser a familia
brasileira tão affrontosamente assaltada
pela legiãO dos demoJidores, que nunca,
nunca conseguiram seus damnados in
tentos emquanto a nação se vio legiti
mamente representada por delegados seus,
cujos titulos, se alguma vez foram contes
tados com algum fundamento, se de facto
alguns não eram a expressão legitima da
maioria do t3leitorado, quando mesmo o
fossem da rr..inoria, em todo o caso, ao
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menos materialmente tinham a seu favor
todas as presumpções de direito, e de di
reito eram.

Era preciso que não estivesse em vigor
e exercicio um só elemento de legitimi
dade, para que um grupo de cinco oú seis
homens em nome de si proprios, sem a
minima delegação de ninguem, nem do
exercito, que, como se sabe, foi sorprehen
dido pela subita evolução do aconteci
mento de 15 de Novembro; nemda armada,
que apenas adheriô para não fazer as ruas
de sua patria nadarem no sangue de seus
irmãos; para que aquelle grupo, que tudo
manejou no sentido de interesses pu
ramente pessoaes, ditassem leis a um povo
independente, hoje constituido em fórma
de republica, isto é, de governo do povo
pelo povo, quando, ha seis mezes desta
parte, a nação, o povo, ainda não teve mi
nima occasião de se manifestar em cousa

. alguma que se possa classificar de inte
resse publico, de interesse nacional.

O decreto do casamento civil é injuridico,
é illegal, é inadmissivel:

10, porque elle é a negação a mais for
mal da propria philosophia do direi to ;

2°, porque elle não é a expressão da
vontade nacional;

3°, porque elle regulou mai ia que não
é da alçada de nenhum po er temporal,
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.senão quando esse poder entrar. em har
monia com o unico poder comfetente na
materia, que é o poder espiritua , o poder
de Deos, representado por sua Santa
Egreja.

Vejamos o peso de uma por uma destas
proposições.

II

1.0 O decreto do casamento civil é a mais
formal negação da philosophia fundamen
tal do direi to.

E' para catholicos que escrevemos, o
que quer dizer - é para a quasi totalidade
dos brasileiros.

Nem é preciso ser catholico, para que
todo o homem que esteja no goso da
simples luz da razão reconheça que é
.çreatura, o que quer dizer que não é obra
de si proprio, nem do cégo acaso, que
nenhuma philosophia verdadeiramente ra·
cional jámais admittio.

Desde que o homem se reconheça como
creatur~ immediatamente não póde re
cusar sua submissão ao poder creador, de
quem receucu a existencia que tem; e todos
os catholicC's sabemos e cremos que o
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Creador, formando-nos, depositou em nós o
germen do reconhecimento de destinos que
temos naturalissima e mesmo mui suave
necessidade de preencher, não só neste
mundo, como mesmo e principalmente.
além delIe.

Cada um desses destinos é um fim a.
preencher, para o qual deu-nos o mesmo
Creador aptidões especiaes, o auxilio das·
inclinações, e por ultimo o lume da razão
que nos guia com bastante clareza, em
quanto razão natural, e com admiravel
esplendor, emquanto razão esclarecida
pela luz da graça, e mais que tudo, da
graça da revelação (é para catholicos que
escrevemos), da revelação que nada nos
deixou occulto daquillo que é necessario e
efficaz para a realisação de nossos ultimos
e mais elevados destinos, não só na eter
nidade, como mesmo aqui na vida do
tempo.

Sempre que em suas acções o homem,
douto que elIe seja ou mesmo rude, re
conhece que ha verdadeira e perfeita har
monia com os seus destinos, o homem
sente-se bem; sente-se seguro; vê que seu
procedimento é correcto; numa palavra, é
como o viajor, que sabendo perfeitamente
o seu roteiro, diz: « por aqui eu vou - di
reito. »

Logo, a verdadeira noção, verdadeira
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comprehensão do direito, sae natural, ex
ponlanea e nítida, da conformidade com os
destinos do homem, e por tal fôrma, que
sempre que elle percebe essa conformidade
de um modo claro em qualquer de seus
actos, a quem lh'o queira obstar, prorom
pem de seus labias es as expressões tão
singelas, quão scientificas - e tau no meu
direito.

Ora, o decreto do casamento civil impõe
aos catholicos bra ileiros um casamento
inteiramente contrario a sua ('.renças; um
casamento que, longe de conduzir o homem
á totalidade de seus de tino , afasta-o dos
mais elevados e sagrados delle , que são
os destinos sobrenaturaes; logo, tal decreto
vai de encontro á noção philosophica fun
damental, vai de encontro á propria es en
cia do direito.

E de facto.

III

O ca amento do decreto, longe de con
sultar aos mais elevados destinos do
homem, afasta-se delles. e a elles se
oppõe:
ProvemG~ esta these.
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Não basta que na tendencia de satisfazer
a qualquer de seus destinos, elles sejam
satisfeitos em parte, e muito menos que
elles () sejam contra as regras soberanas
d'Aquelle que taes destinos não só assig
nalou, como tambem determinando na
essencia, regulou na fórma.

Creando Deos o primeiro homem (é para
catholicos que estamos escrevendo), e
sabendo que não era bom que elle est.ivesse
só, formou-lhe a companheira, cuja his
toria sabem todos os catholico ; mas talvez
nem todos tenham prestado a devida at
tenção para uma formalidade muitis imo
essencial, da qual o proprio Deos revestio
a inauguração do casamento obre a terra;
essa solemnidade lá vem no Genesis, II,
22: « Formou o Senhor Deos a mulher, e a
trouxe a A ião.»

Dahi se vê quão errados andarão todos
aquelles que se figurarem para si, que
tendo Deos feito a mulher, Adão chegou-se
'a ella pela céga obediencia dos instinctos,
como tem logar nas outras especies;
muito ao contrario, quão nobre, quão su
blimemente especial, santa e solemne foi a
fórmula da inauguração da sociedade do
homem e da mulher!

E' Deos mesmo, é elle em pessoa, que
tendo formado a mulher, não d3ixa tudo
mais á natureza e aos instinctoê, mas elIe
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mesmo a conduz pela mão, e della fez en
trega ao homem, ficando desde alli estabe
le~ldo, que não a pura natureza, não a
imples vontade, ou o impul o .das inclina

ções, mas um acto especial da autoridade
divina é condição, é formalidade impres
cindivel, para que homem e mulher se
possam legitimamente po suir.

E quem hoje na terra poderá se dizer,
quem de [acto é o legitimo representante
desta autoridade ~ quem della se acha
revestido pelo proprio Deos ~

Porventura o governo provi orío do
Brasil ~ porventura qualquer juiz nos ne
gocios da terra ~

Saha aos olhos que de modo nenhum.
Ora, os catholicos sabem, e sabendo

creem, que es a autoridade hoje é aquella
a quem Jesus, Deos em essencia, encar
regou de apascentar as suas ovelhas, de
apascentar os seus cordeiros.

Ora, que a fórma, e todas as condições
da primitiva instituição não deviam ficar
nem morrer alli, mas ao contrario se de
viam perpetuar sobre a terra, é o que se
vê atravez dos tempos, 'sendo o casamento
ininterrompidamente antificado pelos
funccionarios da religiãO.

Mas para que isso não pareça aos olhos
de nin uem mera proposiçãO gratuita,
basta co jderar:
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Só depois que o proprio Deos apresentou
a mulher ao homem, tal qual como em
todos os tempos o fazem seus legitimos
sacerdotes, foi que disse Adão:

« Eis aqui o osso de meus ossos, e a carne
de minha carne. Esta se chamará virago
porque de varão foi tomada.

«Por isso deixará o homem seu pai e sua
mãi, e se unirá a sua mulher, e serão dois
numa só carne ll.- {Gen. II,23-25.)

IV

Passam-se os seculos.
E quando a luz da revelação passa das

mãos tremulas dos patriarchas e dos pro
phetas. para irradiar de tod a a influita per
sonalidade do proprio Filho deDeos huma
nado, é em Caná, que sua pre ença divina
eleva o matrimonio á dignidade, de então
em diante inseparavel delle, de sacramento
da lei da graça.

Se era providencial o obscurecimento in
tellectual, que não permittia que os phari
sêos vissem em Jesus a divindade, hypos
taticamente unida á humanidade, impossi
vel era apezar disso que se furtasse a suas
embotadas vistas o espirito superiormente
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prophetico de Jesus Christo, a quem, domi
nados de bôa ou má intenção, não ces
savam de questionar sobre assumptos es
peciosamente calculados.

E' as im que, tendo Jesu se ausentado
e vindo para além do Jordão, é abordado
pelos phariséos, que, o questionam sobre a
natureza do casamento.

Nem o testemunho do proprio Jesus
Christo, bem o sabemo, valerá de cousa
alguma para os autores, fautores e parti
darios do casamento civil; o que é real
mente para eUes o Jesus, que os catholicos
adoram, senão um mytho, que só merece o
respeito e as homenagens dos imbecis?

Não percamos tempo com tal gente; so
mos catholicos, e não temos que pedir a
opinião daqueUes que se despresam de
o ser.

Vamos ao facto: e constata eUe uma
daqueUas maravilhosas explicações, que
tanto distinguiram a doutrina do Mestre
da de quantos ó precederam, ou tenham de
succeder-Ihe; um é o Mestre, disse eUe,
Deos que está no céo; ora,' eUe e Deos são
uma e a mesma cousa: « Ego et Pater unum
sumus. »

Interrogando-o os pharisêos sobre o ca
samento, elie, eUe que não veio dissolver a
lei mas ratifical-a e 'completaI-a, longe de
citar acadamicamente as instituições dos

tl



-14 -

Cezares, transporta-os ao berço mesmo da
sociedade domestica, reporta-se á consti
tuiÇão do casal primitivo, que sahira imme
diatamente das mãos de Deos, e diz-lhes
nestes termos:

« Não lestes, que quem fez o homem ab
~nitio, ?s f~z macho e femea"! e disse: .(lor
Isto deIxara o homem seu paI e sua mãI, e
ficará adherente á sua esposa, e serão dous
em uma só carne. Assim já não são d'ous,
mas uma só carne. AquilIo, pois, que Deos
unio não se atreva o homem a separar. »
- (Math, XIX, 4-6.)

Ora, quem não vê, que para modificar a
natureza ao ponto de fazer de duas carnes
uma carne SÓ,é preciso nada menos do que
aquelIa omnipotencia, que tirou do nada
todas as substancias creadas ~

Não é preciso nenhum supremo apuro
de penetração, para tirar tal conclusão
dos principios aqui enunciados pelo Sal
vador.

Ainda mais. O que é que elle invoca para
contestar, ou melhor ainda, para prohibir
tão cathegoricamente aos homens a sepa
ração conjugal ~

O ter sido Deos que unio os esposos desde
principio; Deos e não o homem, quem quer
que elle seja, Deos e não o Cesar, Deos e
não o juiz de direito, Deos e não um offieial
qualquer, por mais graduado qua elIe seja,
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de todas as jerarchias puramente huma
nas: « Quod Deus conjtmxit, homo non se
paret: não se atreva o homem a separar
aquillo que ninguem teve o poder de unir
senão o proprío Deos.»-(Math, ib.)

ão é possivel deixar de frisar aqui a
extraordinaria analogia, a igualdade de
vistas, a uniformidade de entimentos en
tre o pharisêos daquelle tempo e os do
casamento civil de hoje; entre a doutrina
de Chri to naquelle mesmo tempo e a dou
trina da Egreja de Christo no tempo de
hoje.

Os pharisêos de então perguntavam a
Jesus e não é permiLtido repudiar a mu
lher por qualquer cousa.-(Math. XIX, 3.)

Os pharisêos de hoje requerem em altos
brados o casamento civil com divorcio. (A
nossa imprensa escandalosa em quoti
dianos editoriaes.)

Jesus confundio tão impia pretenção,
como acabamos de ver; sua Egreja hoje,
como em todos os tempos, sempre condem
nou taes pretenções dos pseudos moralisa
dores leigos da família humana.

Os pharisêos de então lembram-se de
oppõr a Jesus a lei mosaica: « Quid ergo
Moyses mandavit dare libellum repudii, et
climittere '? ». - (Ibid.)

Os pharisêos de hoje appellam para a
descriminaçào do contrato e do sacramento-
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e sustentam que se o sacramento pertence
á Egreja, o contrato pertence ao Estado,
como qualquer contrato"

Jesus lhes responde ·que Moysés permittio
o libello de repudio, attenta a dureza de
coração delles.

A Egreja todos os dias clama contra a
dureza de coração dos seclllarisadores das
instituições que sempre foram sagradas.

Jesus reporta-se ainda uma vez á fonte
da primitiva instituição do casamento, di
zendo-lhes quanto ao repudio: «abinitionon
fuit sic desde principio não foi assim >1.

(lbid.)
« Desde o principio! ab initio ! »
Attenda-se para esta caracteristica in

sistencia com que o Divino Mestre tira toda
a natureza, toda força, todo caracter do
casamento, não de philo:-;ophia alguma,
não de direito positivo humano algum, mas
tudo e só da natureza, do caracter do pri
meiro casamento, cuja autoridade não foi
do seculo, mas foi o proprio Deos, como já
se mostrou e demonstrou I

Entretanto a natureza, a força, o carac
ter da primitiva instituição identifica-se de
modo admiravel com a natureza, a força,
o caracter dos destinos do homem, da mu
lher, da familia, por meio do casamento.

O decreto do casamento civ"l, arran
cando tudo isso do divino, dr religioso,
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do sagrado, para o profano, o secular,
o civil, se oppãe evidentemente aos des
tino inherentes á in tituição do casa
mento; os de tinos são a fonte e a razão
formal de todo o direito; logo, o casamento
civil, ainda uma vez, é a mais formal
negação da propria philosophia do direito.

v

2.° Dis emo que o decreto do casa
mento civil não é a expressão da vontade
nacional.

E quem será capaz de affirmar que o
seja?

Onde está, onde reside, qual é a expres
são legitima da vontad~ nacional perante
o governo que decretou o casamento civil ~

Se é esta vontade interpretada pela appa
rencia de adhesão com que a nação tem
deixado de reagir contra tanta innovação
que se lhe tem imposto, ninguem ignora,
e melhor do que quem quer que seja, os
proprios ·que têm em suas mãos o poder,
bem sabem qual o pensamento nacional a
seu respeito.

Appellarão para o principio juridico
qui tacet consentire videtur. E' verdade;

2
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mas os proprios termos que enunciam o
principio, estão dizendo: « quem se cala
parece consentil' »; mas parecer não é ser;.
demais, o principio que, como se vê, ape
nas autorisa uma presumpção, deve ser
completado, como devem sabel-o todos os
legisperitos: « quem cala parece consen
tir -quoties potest, aut loqui tenetur ll, todas
as vezes que póde ou é obrigado a fallar.

Mas quem não vê, que no estado actual
das cousas ninguem se póde manife tal'
contra o decreto de um modo tão formal e
solemne, que não seja esta manifestação
immediatamente tomada como revolta for
mal ao governo provisorio, que seus pro
pI ios amigos declaram que não se acha
manietado por lei alguma, e que, pois, póde
proceder contra quem quizer, e do modo
porque quizer~

Logo, o silencio nacional cOtn relação ao
decreto, como com relação a tudo mais,
nem significa adhesão a tal decreto, nem e
muito menos ainda a vontade nacional
neste sentido.

Até aqui uma prova negativa da au
sencia da vontade nacional.

Mas nós temos provas positivas e cla
rissimas ele que o d~creto do casamento
civil não é a expressão ela vontade na
cional, porque:

1.° O povo sempre é libera ~ssimo em
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applausos a toda a medida que está de
accôrdo com sua geraes aspirações; exem
pIo: os pomposos fostejos da lei ele 13 de
Maio, ou libertação dos e cravos.

Ao contrario disso, que retrahimento
quanto ao decreto do casamento civil !

2. 0 Depoi do decreto do casamento civil
tem hayido um \ erdadeiro arranco no sen
tido de se apressarem todos o casamentos
ap~nas .em prespectiv,a. a~tes d~ decreto;
alu e ta o propno notIcIarIO da Imprensa
das capitae onde e publicam proclamas
de ca amanto a atte tarem, que .onda de
casamentos s6be enorme, gigantesca, a se
realisarem a todo panno antes que o apa~

nhe a data fatal de 24 de raio que se
approxima!

O que é i to senão o horror que a todos
inspir a o decreto do casamento civil?

Nas freguezias ruraes ainda maior é o
movimento; mas aquillo que é e perado
com tão visivel e universal detestação e
horror, não póde ar a expressão da von
tade nacional; tal é o casamento civil do
decreto.

3.o Chovem de todas as partas para os
orgãos da imprensa catholica protestos
éontra o decreto do casamento civil, a ponto
de não haver logar nos mesmos orgãos
para erem inseridos todos elles, especial-
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mente a' serie interminavel de seus signa
tarios.

São factos que só não são vistos por
aquelles que abaixam os olhos de proposito
para não verem a luz que devassa e põe tão
a claro a iniquidade odiosa daquelles que
em nome da nação não têm vacillado em
destruir aquillo que a nação mais acata e
respeita, para estabelecer em nome das as~

piraçõesnacionaes exactamente aquillo mes
mo que a nação formalmente detesta e
rõjeita.

"' I

3.' Dissemos que o decreto do casamento
civil regulou materia que não é da alçada
de nenhum poder temporal, e temos fé que
havemos de provaI-o exuberantemente, e
é esta a parte principal de nossa dis
sert·ação.

1.0
Todo catholíco sabe, desde os seus mais

verdes annos, que o nome de christã'o quer
dizer discipulo de Christo, baptisado, e
professando a sua santá. lei, até se fôr pos
sivel e preciso, en tregando a vida por amor
delle.
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Ora, de entre as mais solenmes vontades
manifestada por Jesus Christo destaca-se
como verdade fundamental aquella em que
diz eUe a seus apostolos:· « AqueUe que
vos ouve me ouve, e aquelle que vos des-

. preza me despreza; e aquelle que me
despreza, ue preza a meu Pai que me
envIOU n.

E', poi , clarissimo o dever de obedecer
á Egreja ensinante.

Demai , para que accumular provas do
dever que assiste a todo catholico de obe
decer á voz de seu Pastores, se estamos
escrevondo para catholico , que desde que
o ão inceramente, não podem pôr em
duvida e e dever ~

Supposto, ]?ois, que ha em todos os ca
tholicos a sInceridade de suas crenças,
nada mai:s nos resta do que pôr-lhes diante
dos olhos a seguin te explicação:

Se é sacrati simo dever de consciencia
obedecer cada um á voz de seu legitimos
Pa tore, quaes são o antissimo Padre.
successor de S. Pedro, Principe dos Aposto
los, que e tá em Roma, e os Bispo em
cada diocese; quão respeitavel não deve
sôr aos olhos do catholicismo a autoridade
sacratissima dos concilios, que são a re
união dos Pastores de todas as dioceses,
convocados pelo Pastor Supremo, presi
didas po~ e11e, ou por delegados seus e
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cujas decisões foram approvadas por
ene!

Tal foi o concilio Tridentino, a mais au
gusta de todas as assembléas até então
reunidas no mundo.

Para que, pois, fique bem saliente que °
decreto elo casamento civil é heretico no
seu todo, e em muitos de seus detalhes,
seja-nos licito apresentar aqui em sua in
tegra o que dispõe o mesmo concilio na
sua sessão XXIV.

SESSIO XXIV

Qum EST OCTAVA

SUB PIO IV PO[ T. MAX.

Celebrata'
Die XI M~ensis Novembris ~{DLXIII

/

Doctrina (le Sacrauento Matl'imonii

lVlatrimonií perpetuum indissolobilem
q~e. n.exu~ J?I'imu~ hU~llani generis p~re~s
dlVllll SplrItuS mstmctu pronunclavIt,
quum dixit:

Hoc nun:: os ex ossibus meis, et caro de
.carne mea: quamob?'em relinquet homo pa-
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.trem suum, el malrem, el. adheerebit uxori
suce, el erunl duo in carne tma. (Gen. II,
23 f'.eq. Math. XIX, 4. seqq. Eph.V,29-31.)

Roc autem vinculo duos tantummodo
copulari, et conjungi, Chri tus Dominus
apertius docuit, quum postrema illa verba
tanquam a Deo prolata referens dixit:
Ilaqtte jam non stmt duo, sed tma Ca1"0,
(Math. XIX, 6, e i\Iarc. X, 8,) statimque
eju dem nexus firmitaLem ab Adamo tanto
ante pronunciatam hi verbis confirmavit;
Quod ergo Deus conjunxil homo non separet.
(Math. ib., rvlarc. ib. 9.j

Gratiam ,ero, que naturalem illum amo
rem perficeret, et indi olubilem unitatem
confirmaret, conjuje que sanctificaret, ip e
Chri tus venerabiIil1m Sacramelltorum in~
stitutor, atque pedector, sua nobi pas-
ione promeruit. quod Paulus Apostolus

innui t, dicens: « Vi?'i diligite ttxores veslras,
sicut Chrislus dilexit Ecclesiam, et seipsum
tradidit 71'"0 ea » mox subj ullgens: « , acra
menium hoc magnum e t, ego autem dica
ln Christo, et ill Ecclesia. » (Eph. 25-3' .)

Cum igitur matrimonium in lege eyan
gelica veteribu connubIi per Christum
gratia prCB tet, merito inter novCB legi sa
cramenta annumer andum,Sallcti Patres
no tri, concilia, (Conc. Flor. dect. Eugen.
ad Arm.) et universalis Ecclesiro traditio
semper do,merunt, adversus quam impii
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homines hujus sceculi insanientes non so
lum perperam de hoc venerabili sacra
mento senserunt, sed de more suo prcetextll
evangelii libertatem carni introclucentes,
multa ab Ecclesire catholicre sensu et ab
Apostolorum temporibus probata cons~e

tudine aliêna, scripto et verbo asseruerunt
non sine magna Christi ficleLium jactura;
quorum temeritati sancta et universalis
synodus cupiens occurrere, insigniores
prcedictorurn schismaticorum hcere e et
errores, ne plures ad se trahat perniciosa
eorum contagio, exterminandos d1L"X.it, h08
in ipsos hrerecticos eorumque errores de
cernens anathematismos.

De Sacramento lV1atrimonil

Cano I.-Siquis dixerit, matrimonium
non esse vere, et proprie unum ~x septem
legis evangelicce sacramentis a Christo Do
mino institlJtum, sed ab hominibus in
ecclesia invectum, neque gratiam conferre:
anathema sit.

Cano IJ.-Siquis dixerit, licere Chris
tianis plures simul habere uxores, (Math.
XIX, 4-6,9,) et hoc nuHo lege divit'la esse
prohibitum : anathema sit.



-25-

Gan. III-Siquis dixerit, eos tantum con
sanguinitati et affinitatis gradus, qui Le
vitico exprimuntur, (Levit. XVIII, 6, seq.)
pos e impedire matrimonium contrahen
dum, et dirimere contracLum, nec posse
ecclesiam in nonullo illorum di pen are,
aut consLituere, ut pIures impediant, et di
rimant: anathema sit.

Gan. IV.-Siqui dixerit eccIe iam non
potui se constituere impedimenta matri
monium diyimentia, (Math . .LrVI, 19,) vel
in ii con tituendi erras e: anathema sit.

Gan. V.- iqui dixerit, propter hceresin,
aut molestam cohabitationem, aut aiIecta
tam ab entiam a conjuge dis olvi pos e
matrimonii vincuIum : anathema sit.

Gan. VI.-Siquis dixerit matl'imonium
ratum non consummatum pf:l' solemnem
reIigionis professionem alterius conjugum
non dirimi: anathema sit.

Gan. VII.-Siquis dixedt, ecclesiam, er
rare, cum docuit, et docet juxta evange
Iicam et apostolicam doctrinam, (.Mat. XIX
9, Luc. XVI, 18, 1 Coll. VII, 11,-conf. e.
g. c. 5. conc. Milev. c. 6. August. c, 7. Hy
eron. c. 8. conc. Elib. c. 10. Aug. C. XXXII.
qu. 7.) propter adulterium aIt.erius conju
gum maLrimonii vinculum non posse dis
solvi, et utrumque, vel etiam innocenLem,
qui causam adulterio non dedit,non posse,
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altero conjuge vivente aliud matrimonium
contrahere, mrecharique eum, qui dimissa
adultera, alium duxerit, et eam, qUffi di
misso adultero, alii nupserit: anathel11a sit.

...Gan. VIII.-Siquis di.-er:t, ecclesiam er
rare, cum ob multa causa eparationem
inter conjuges quoad cohabiiationel11 ad
certum incertumve tempus fieri posse de
cernit : anathema sít.

Cano IX.-Siquis dixerit, clericos in sa
cris ordinibus constitutos, vol regulares
castitatem sollemniser' professos, posse
motrimonium contrahere, contractumque
validum e se nôn ob tante 10ge ecclisias
tica vel võto ; et oppo itum nihil aluid osse
quamdamnare matrimonium,po sequeom
nes contrahere matril110nium qui non en·
tiunt se castitatis, etiam i eal11 voverint,
habere donum; anathema sit, (1 Cor. X, 13)
cum Deus id recte petentibus non deneget,
nec patiatur nos supra ic1 quod possumus,
tentari.

Cano X.-Siquis dixerit, statum conju
galem anteponendum esse statui virgini
tatis, (Math. XIX, 11, seq, 1, Cor. VII, 25,
26, 38, 40) vel crelibatus, et non asse me
lius ac beatius manere in virgipitate aut
crelibatu, quam jungi matrimonio: ana
thema sit.

Cano XI.-Siquis dixerit, pl'ohibitionem
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solemnita tis nuptiar um c2rtis anni tem
poribus uper Litionem e e tyranni am,
ab ethnic.orum nper"'litione profectam;
aut beD3cLictiones et etlia ceremollias,
quibu eccle~ia in illi . utitur, dalllnaverit:
anatlJema 'Ít. .

Cano XII. -Siqui dixerit, causas ma
trimoniales nom spectare ad judices eccle
sia licos : anathema it.

VER ÃO

o vinculo perpetuo e indissoluvel do ma
trimonio,o primeiro pai do generohumano.
e clarecido pelo E piritoSanto.declarou-o.
quando disse:

« Este ag01'a é o osso dos meus ossos, e a
car1~e ele minha carne; por isto deixard O
homem seu pai e sua mãi, e fica1'd unido a
sua esposa, e serão dois em 'uma só ca?'ne. »

E que neste vinculo sómente doi podem
se ligar e unir, Christo Nosso Senhor mais
claramente o ensinou, quando, referindo
aquellas ultimas palavras como pronun
ciadas por Deos, dis e: « As im, já não são
dois, ma uma só carne, » e immediata
mente confirn'Lou a firm'eza desta união só-
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mente por Adão an1'é' proferida, dizendo:
(( AquilIo, pois, (~ll ])eos unio, o··homem

não separe. » .
A graça,porém,que aperfeiçoao:>!':o ilquelle

amor natural, e confirma e a unidade in
dissoluvel, e santifIcasse os conjuges, o
mesmo Jesus Christo, in tituidor e aper
feiçoador dos veneeabilissimos sacramen
tos, mereceu-a para nós por sua paixã • u
que Paulo o Apostolo ensina, dizendo:
«( Varões, amai a vossas espo as, assim
como Christo amou a sua Egreja, e entre
gou-se eUe mesmo por elIa; » dizendo mais
o Apostolo: (( Este acramento é grande,
mas eu o digo, em Christo, e na Egreja. »

Como,pois,o casamento na lei evangelica
leve absoluta vantagem aos antigos casa
mentos em graça por Jesus Christo, com
toda razão não póde deixar de ser enume
rado entre os sacramentos da nova lei,
conforme sempre o en inaram nossos San
tos Padres, os concilios, e a tradição
universal da Egreja, contra a qual homens
impios deste seculo, perdendo a razão, não
só opinaram extravagantemente a respeito
deste veneravel sacramento, mas até. se
gundo seu costume, introduzindo a liber
dade da carne,sob o pretexto do Evangelho,
affirmaram muita cousa alheia ao senti
mento da Egreja Catholica, e ao costume
approvado nos tempos dos Apostolos, o
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que fizeram por palavra e por escripto, não
sem grande prejuizo dos fieis de Cnristo ; e
a cuja temeridade querendo o santo e uni
ver aI ynodo obstar, entendeu que deviam
ser exterminadas as heresias e os erros
mais in ignes dos ditos scismaticos, para
que o seu pernicioso contagio não arraste
maior numero comsigo, lavrando o mesmo
synodo anathema contra os mesmos he
reges e seus erro.

Canones sobre osa.cl'amlmto do ma.trlmonio

Cano l.-Se alguem disser que o matri
monio não é verdadeira e proprIamente um
dos sete sacramentos da lei evangelica,
instituido por Jesus Christo Senhor nosso,
mas introduzido na Egreja pelos homens:
seja anathema,

Cano Il.-Se aIguem disser, que é licito
aos christãos terem ao mesmo tempo mui
tas mulheres, e que tal n~o é prohibido por
nenhuma lei divma: seja anathema.

Can, lH.-Se alguem disser que sómente
podem impedir o matrimonio de se effec·
tuar, e annullaro effectuado,aquelles gráos
de consanguinidade e affi.nidade, que est~o

expressos no Levitico, e que em alguns
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delles não pôde a Egreja dispensar, ou de
terminar que alguns mais possam impedir
ou dirimir: seja anathema.

Cano IV.-Se alguem disser, que a Egreja
não podia ter constituido impedimentos
do matrimonio, ou que errou ao con ti
tuil-os: seja anathema.

Cano V.-Se alguem dis er, que por mo
tivo de heresia, ou desagradavel cohabi
tação, ou a usencia pertinaz do conjuge,
pôde ser dissolvido o vinculo conjugal:
seja anathema.

Cano VI.-Se alguem disser, que o ma
trimonio rato, não consummado, não se
di solve por solemne profissão religiosa de
a.lgum do conjuges: seja anathema.

Cano V1I .-Se alguem disser ,que a Egreja
erra, sempre que ensinou e ensina de ac
côrdo com a doutrina evangelica e apos
tolica, que o vinculo do matrimonio não
se pôde dissolver pelo adulterio de qual
quer do conjuges, e que nem um nem ou
tro, nem mesmo o innocente, que não deu
causa ao aclulterio, pôde durante a vida
do outro conjuge contrahir outro matri
monio, o que adultéra aquelle, que repu
diando a adultera, tomar outra, e aquella,
que repudiando o adultero, tomar outro:
seja anathoma.

Cano VII1.-Se alguem disser, que a
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Egreja erra, quando decide que póde ter
lo~ar a separ?-ção dos conjuges quanto ao
leIto e a liabItação, por mUltas causas, e
por tempo determinado ou indeterminado:
seja anathema.

Cano IX.-Se alguem disser, que os cle
rigos de ordens sacra , ou os regulares que
professaram solemnemente, podem con
trahir casamento, e que uma vez con
trahido ó elle valido, apezar da lei eccle-
iastica, ou do voto; e que o contrario

dis o não é outra cou a senão a condem
nação do matrimonio; e que podem con
trahir matrimonio todos aquelles qué não
sentem ter em si o dom da castidade, ainda
que tenham feito voto delIa : seja anathe
ma, visto que Deos não nega i to aos que
devidamente o pedem, nem permitte que
nós sejamos tentados além do que po
demos.

Cano X.-Se alguem disser, que o estado
conjugal deve ser preferido ao estado vir
ginal, ou celiba tario, e que não é melhor e
mais benigno se conservar na virgindade,
o~ no ~eliba~o, do que se ajuntar pelo ma-
tflmomo : seja anathema. .

Cano XI.-Se alguem disser, que a pro
hibição das solenmidades nupciaes em
certos tempos do anno é superstIção tyran
nica, oriunda" da superstição dos ethnicos,
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(lU condemnar as bençãos e outras cerí
manias de que nenas a Egeeja usa: seja
anathema:

Cano XII.-Se alguem disser que as cau
sas matrimoniaes não pertencem aos juizes
ecclesiasticos : seja anathema.

Ora, basta percorrer com os olhos estas
.clarissimas disposições do saO"rado con
cilio de Trento, regra infallivel de fé para
os christãos, para se vêr, confrontando
com ellas as do decreto do casamento civil,
que este, ou foi elaborado por homens que
nunca viram com os proprios olhos a ses-

. são XXIV citada do concilio, ou ignoram
qual o dever dos catholicos diante do con
cilio, ou tem por cousa nenhuma tão sa
grada autoridade; e sendo assim, tão es
candaloso exemplo não póde ser seguido
pelos catholicos que verdadeiramente o
são.

Não menos fulminante contra a letra e
o espirita do decreto do casamento civil é
o decreto de reformatione matrimonii-da
mesma sessão do concilio; mas para não
sobrecarregar esta breve- Preliminar,
apenas daremos delle aquellas passagens
que directamente condemnam as disposi
.ções do decreto, o que iremus fazendo á
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proporção que no logar proprio tivermo
de explicar os varios arti~os do decreto,
que otrerecerem ao catholicos duvidas ou
embaraços em eu proceder em re peito á
Egreja.

o

altemo , ainda por amor á brevidade,
das disposiçõe do sao-rado concilio Tri
dentino, que aliá é o d'ireito ecclesiastico
moderno que rege a materia, para decisões
e juizo da Egreja, modernissimos, de nos-
os dia mesmo,que fulminam directamente

oca amento civil, e por inevitavel conse
quencia as di posições do decreto que o
impõe ás consciencias catholicas em nosso
paIz.

O decreto n. 181 de 24 de Janeiro se funda
essencialmente naquella doutrina e espi
rito de secularisação das instituições, que
separa no matrimonio o sacramento do
contrato; ora, tal doutrina, não o esqueçam
os catholicos sinceros, é formalmente con
demnada pela Egreja.

O Santissimo Padre o Papa Leão XIII,
gloriosamente reinante, em sua encyclica
de 10 de Fevereiro de 1880, ensinou-nos o
seguinte:

« Nada prova... a famosa distincção
regalista, segundo a qual o contrato
matrimonib.l se distingue do sacramento,

3
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distincção que não visa outro fim senãoT

entregando á Egreja os sacramentos, con
ferir aos governos' civi todo o poder e
direito sobre os contratos. Certamente
não se póde admittir esta distincção, dig<T
melhor, desorganisação, sendo cousa ave
riguada, que no matrimonio christão não
póde separar-se o contrato do sacramento
e por isso mesmo não exis te verdadeiro
e legitimo contrato que não seja pelo
mesmo feito sacramento. »

Quão formal é a opposiÇão que se vê
entre tal declaração do juiz supremo da
nossa fé, e o que dispõe o decreto n. 181
quando diz que de 24 de Maio em diante
só é considerado vallido o casamento feito
perante o juiz leigo!

I ão é isto uma formal resistencia á dou
trina expressa da Egreja, e, pois, formal
heresia ~

Ainda mais directa, e especialmente
contra o casamento civil, é o que escreveu
o Santissimo Padre Pio IX, de saudosa
memoria, ao rei da Sardenha, em 19 de
Setembro de 1852; ahi diz o Santo Padre·
de modo positivissimo :

« Uma lei civil, que suppondo divisivel
para os catholicos o sacramento, do con
trato matrimonial, pretender regular sua
validade, contradiz a doutrina da Egreja T

invade os direitos inalteraveis da mesma T
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e equipara o concubinato com o sacramento
do matrimonio, sanccionando er um tão
legitimo como o outro » .

Agora vejamo ainda como dá em cheio
no decreto n. 181 do casamento civil do
nosso governo uma outra declaração do
supremo juiz de nossa fé: é a que elle,
o mesmo Santi imo Padre Pio IX faz no
consi torio dos Cardeaes, na allocução
AI'ce1'bissim'/,tm, de 27 de S tembro le 1852.

Alludindo á perturbações havidas em
Colombia, a im se exprimio o Santissimo
Padre, referindo-se a igual decreto do
ca amonto ci il: ... cc pelo qual decreto,
diz o Santo Padre, em considerar o mys
terio, a dignidade e a santidade do sacra
mento do matrimonio, com inteira igno
rancia le sua instituiçãO e natureza, e
com desprezo absoluto do poder da Egreja
sobre o me mo, e propunha, de conformi
dade com erros hereticos já condemnado
e contra a doutrina da Egreja Catholica,
que o matrimonio se considerasse unica
mente como contrato civil, e que todas a~

ca'/,tsas mat?'imoniaes fossem l~1)adas aos lri
ounaes civis e julgadas por elles. Nenhum
catholico ignora, nem J?óde ignorar, que o
matrimonio é verdaelelta e proJ?riamente
um elos sete sacramentos da leI evange
lica, instituido por Jesus Christo, e, por
tanto, que entre os fieis não póde dar-se
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matrimonio sem que seja ao mesmo tempo
sacramento, e por conseguin te que entrc
os christãos,-qualquer outra uniãode varão
e mulher fóra do sacramento, feita em vir
t'l.tde de qualque1" lei civil, não é outra cousa
senão um torpe e pernicioso concubinato,
altamente condemnado pela Egreja. »

Que se pensar, pois, do decreto á vista
disso ~

Multiplicadis imas são as instrucções
da Egreja neste sentido, condemnando
sempre 'a invasão que os Estados, sob o
governo de homens impios, têm feito no
terreno das consciencias, mettendo-se a
legislar sobre o casamento; mas, para não
amontoar mais citações, ba ta apontar a
Instrucção da Santa Penitenciaria em 15 de
Fevereiro de 1886 e a carta encyclica do
Santissimo Padre Leão XIlI, quando foi
apresentado no parlamento italiano o pro
jecto de casamento civil, contra o qual se
levantaram os Bispos de Turim, Vercelli e
Genova: são outras tantas condemnações
da prepotencia dos governos no tocante ao
casamento.

Está, pois, provado á saciedade que o
decreto do casamento civil é inteiramente
contrario á fé, á moral e á disciplina da
Egreja, e, pois, a nenhum catholico é lici to
casar-se de accôrdo com suas diBposições,
desprezando o ca.samento religioso com todas
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as suas condições, tal qual como está regu
lado pelas lois da Egreja, que continuam
em seu plono inteiro yigor, apezar de
quantos decretos possam expedir quaes
quer governo em entido contrario, sejam
ati governos ainda os ma.i legalmente con
slituidos....

Vê- o, finalmente, que a Egreja, mestra
da verdade em ma.toria de religião, e
mestra unica, noga em termos formaes ao
Estado toda competencia para logi lar
sobro o ca amento, ele de que o contrato é
in eparavel elo sacramento, e, pai , o
decr lo é o devo SOl' tido por todos o
catholico como injuridico, e por conse
guinte apena tolerado diante do poder da
força, que não faz lei a povo algum ainela
mouibcremonte civili ado.

VI

Emquanlo o paiz contava em ua repre
sentação aquelles vullos gigante camente
respeitavei , que ao patriotismo sincero e
impolll1to rauniam habitas de respeito á
santa relio'ião que profe savam, ou que
sabiam pro[e sa.r a nação, e traziam desde
os bancos ela academia uma instrucção·
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que fazia honra ao paiz, e que merecia o
respeito e homenagem das nações mais
cultas, nunca, nunca e sa cavilação torpe
do casamento civil pôde tomar pé no
parlamento brasileiro.

Foi idéa sempre desmoralisada desd
que alli pela primeira vez apppareceu.

Só muito tarde, só em 1858, Diogo u
::Lsconcello fez a primeira tentativa,

apresentando ás camalas um projecto lo
lei do casamento civil, mas este me mo
só para as pessoas que não p?"ofessassem a
'religião calholica apnstolica romana, ou entre
catholico e acatholico.

A commi são de justiça civil '1 seu
parecer em 8 de Agosto de 1859, aU1l1 ttlIldo
o casamento civil para os acalholicos.

Apezar dessa restricção, o parlamento,
sempre composto de homens que altamente
sabiam que para os abusos se propagarem
em uma instituição basta se lhes abrir a
mais estreita porta, homens de verdadeiro
patriotismo, hoje inteiramente desconhe
cido nos fanaticos pelo extrangeirismo
e pelo materialismo, deu a tal projecto a
importancia que elle merecia e foi elle
completamente derrotado.

Em seu logar, e em sentido benigna
mente contrario, ficou a lei, finalmente
promulgada em 11 de Setembro de 1861,
que fazia extensivos os effeitos civis dos
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-casamento celebrados na fôrma das leis
do imperio áquellas pessoas que, p}'o(es
sando religião dif/àente da do Estado, os
·cont1"ahissem clenll'o ou fóra elo impe}'io,
segundo o costume ou 1J1"escripções das 1'eli
giões respectivas.

Por mais exigente que e queil'a ser no
entido de e tabelecer garantias para os

direitos de família dos acatholicos, não se
pôde deixar de reconhecer que essa lei
atisfazia a todas as condições desejaveis

ne te sentido.
Como, porém, ella con e1" ava em seu

pleno vigor o respeito á religião, de confor
midade com a qual o achavam a leis
civi relativas ao direito da familia, olIa
não podia ser de modo nenhum agradavel
nem sati fazia ao phariseus, que ompre
ficaram a ver nella o que, possuidos de
adio contra a religião, ainda hoje chamam
elles a influencia ullramontana auto1"i
tar-ia.

Ficou, pai~, attendida a exigencia, aliás
justa, de e acautelarem os direitos de
família dos acatholicos, mas o projecto de
casamento civil ficou derrotado, e não se
fallou mais ni o: o bom senso e a justiça
nad.a mais exigiam, a nação nada mais
aspIrava. .

Em 18C7 apparece ainda uma tentativa
de projecto de casamento civil por Tavares



Bastos: nova derrota para o casamento
ci, iI.

Em 1869 o conselheiro Paulino de Souza,
ministro do imperio, em relataria feilo ás
camaras, fana em uma, evidentemente sup
posta, necessidade de regular civilmente
os casamen tos dos que professassem ?"eli
giõestole?"aclas.

Ainda uma yez o casamento civil não
conseguia adiantar um pas o, apezar
do reconhecido prestigio do conselheiro
Paulino.

Em 30 de Setembro do mesmo anno o
conselheiro Corrêa apresenta novo pro
jecto, que apezar dos nomes prestigio os
do I odrigo Silva, Franci co Belisario, An
tonio Prado e Andrade Figueira, que o
patrocinavam, é por sua vez derrotado,
pela sua evidente desnecessidade.

Só seis annos depois appareceu nova
tentativa do conselheiro Alencar Araripe,
mas ainda desta vez é del'rotada a idéa
do rasamento civil; evidentemente não
havia tal aspiração naciunal.

Pa sam-se longos nove annos, durante
os quaes nunca mais revelou-se tal aspi
ração nacional, até que a 5 de Maio
de 1 l1 o conselheiro iaciel, mini tro do
imperio, e cujas idéas infen as ao catho
licismo nunca serão esquecidas, abi vem
com o casamento civil: apezar de ser o
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Sr. Maciel, eu projecto consagra o casa
mento civil (acullali o; mas visLo e tal' na
con ciencia de touo ,que não havia ne
ce i lade de emelhante lei para cousa
alguma, foi plenamente derrotado ainda
uma vez o casamenLo civil, que não me
receu a honra de uma só di cu ão.

Não merece attenção o plagio de artigo ,
de certo jornal, que appareceu pouco de
pai aba titulo de- Casamento Civil-no
qual o Sr. Alfr do Taunay bu cava subir á
tona uos nomos conhecidos, apresentando
se como no\ o campeão do de acreditado
projecto. quillo teve a arte que de
direito lhe cabia.

VII

Re ta pôr a de coberto a louca mania
daquelles que, em [alta de boa razões,
querem jusliílcar a necessidade do casa
mento civil entre nós pela neco sidade
de acompanharmos o exemplo de outro
paizes, sem o que selemos um povo de
retrogrados, e este paiz nunca terá lagar
no conselho das nações cultas...

Cita-se a França, como exemplo irresis
tivel a ser por nós seguido; mas o que não
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citam os fanaticos do extrangeirismo é o
algarismo respeitavel de oito milhões de
acatholicos, que a França conta em seu
seio, só na Europa; quantos milhões de
acatholicos temos nós ~ Ninguem toca
neste ponto.

Cita-se o exemplo irresisti vel da Italia ;
mas o que ninguem averigúa, porque não
lhes convém, é o odio systematico do go
verno italiano, que nada poupa para des
moralisar o Summo Pontifice, e tudo
quanto se refere ao clero e á religião
catholica.

Cita-se o exemplo da HesJianha e Por
tugal; mas o que ninguem quer vêr, ó que
aquelles dois povos conscios de seu atrazo
perante os outros o me mo continente,
são dominados do mesmo servili mo fana
tico de muita gente nossa, que só em me
didas de tal ordem julgam achar sahida
para toda a ordem de atrazos, que aliás
exageradamente se figuram.

Cita-se a Belgica, Hollanda e Allemanba,
como exemplo da mais adiantada civ li
sação; mas o que ninguem quer enchergar
são os milhões de acatholicos, que dividem
os povos daquellas nações.

Cita-se a Russia; mas o que ninguem
quer confessar é que se acha dividida entre
scismaticos, catholicos, orthodoxos, pro
testantes, por tal fórma, que se põe intei-



- 43-

ramente fóra da possibilidade de ser com
parada comnosC',o.

Cita-se a Dinamarca, a Suecia e a No
ruega; mas o de que ninguem quer saber
é a grande diver idade de seitas que ha
mais de tres seculos divide aquelles
paizes.

Cita-se, emfim, algumas republicas ame
ricanas que têm ca amento civil; mas, oh!
q uem não vê nella a mesma febre de
extrangeirismo, de europeismo, que devora
DS no o macaquitos?

'6 o strabi mo ectario ele materiali tas
e de o pirito incrivelmente acanhados e
de vi tas apoucadi sima não percebe que
é preci o que um povo não tenha senão
e ca is imos elementos de autonomia
para de envolver paixão tão servil de
fazer seu alheio costumes em nada recla
mado ,nem pela indole, nem pelos habitos,
nem pelas crenças, nem pela situação
actual, nem pela marcha regular dos inter
es e I roprio , como é o costume do casa
mento civil extrangeiro, em nada recla
mado, e de modo nenhum adequado á
índole, a costumes, habitos e necessidades
da sociedade bra ileiL'a.

A historia do casamento civil entre nós
resume-se em duas palavras: uma certa
litteratice, em sua maioria jornali tica,
desta capital, avida de imitar extrangeiros
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e avida tambem da dissolução de costumes
que antolhavam e antolham como inevi
tavel em con equencia do casamento civil,
especialmente com divorcio; alg1.ill soltei
rões incorrigiveis, mas inimigo do celi
bato honesto e bem entendido; alguns
pessimos maridos, inimigos logicos do
casamento indissoluvel, que só o é verda
deiramente o casamento acramental,
abriram aqui, e só aqui, insistente propa
ganda. pelo caSamento civil, o unico que
ofTerece chanças para toda as liberdades
imaginaveis com apparencia le honesti
dade entre homens e mulheres.

Um governo, que desue seu primeiro dia.
teve a desgraça de compôr-se em sua
maioria de homens o ten ivamento ini
migos da religião catholica, e ao mesmo
tempo nece sitado do apoio d e jorna
lismo, que até com a fórma do ridiculo faz
a propaganda de todo os escandalos, iden
tificou-se com semelhante propaganda, que
cynicamente se levantava em nome das as
pú-aç6es nacionaes, e decretou o escandalo·
impio do casamento civil; a magistratura
pobre, e por isso balda de independencia,
e dominada da idéa de que .só de pão vive o
homem, e que o governo tem pão para dar,
acceitol1. a missão de ponti1icar em taes
escandalos, e ahi temos o casamento civil
imposto ao paiz a poder das armas, muito
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() muito embora contra elle se tenha de
modo tão claro e tão formal, em particular
e em publico, manifa tado a opinião na
cional.

Vejam, pai, os catholicos em seguida
como se hão de haver com o ca amento
civil em prejuízo de no sa sagradas
crença.



DECRETO N. 181 DE 24 DE JANEIRO DE 1890

CASHIENTO CIVIL

éAPITULO I

Ai,t. LoAs pessoas que pretenderem ca
sar-se (*) devem habilitar- e perante o
oflicial do registro civil, exhibindo os se
guintes docunientos emí6rma, que lhes dê
fé publica:
~ § 1.o A certidão de idade de cada um dos
contrahentes, ou prova que a supra.

§ 2. 0 A declaração do estado, e da resi-

( ) Não se confundam ôs catholicos: quando o de
creto diz-as pe soas que e quizerem casar-enten
de-se que se quizerem ca.sar cIvilmente.

POI' mais que c tenha dito e repetido que o casa
·mento civil é obrigatorio, não ha tal; lei obrigatoria
é aquella que coage por meio de penas ao eu cum
primento; do pr'imeiro ao ultimo artigo do decreto,
felizmente, não consta penalidade alguma contra
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dencia de cada um delles, assim como do
estado e da residencia de seus pai , ou do

aquelles que, tenuo se ca. auo na egl' ja, não se
-sujeitarem ao casamento civil.

birão que toda lei, ó pelo facto de ('r lei, é paI'
i. so me. mo obl'igatol'ia. Não ' vel'dade: quando o
d l'eto s pnde se 'l1amar lei, ba leis puramente
pel'mi ivas ou facultativa, como o decreto da
granJe uatul'alisa<;ão, e e ta deste genel'o; toda lei,
que não vem acom panbada Je sancção penal expressa,
quando muito ohl'igará em con ciencia, o que aliás é
muito re peitavel; ma ,quanto ao decI'eto do casa
mento civil, a pl'ilUeira 'ousa que elie tem contra i
é exactam nte a cOllsciencia dos c<1tholico', que
o. ;vem ab I', e sab lU, que c deve ante, .obedecer a
D os do que aos homens, na colli ão de direito; ora,
o Jecl'ew do casamenw 'ivil é a colli ào cm essenCla
com o direito divino e ecdesia tico po itivo.

Quem ' casal' Oment perante a cgr('ja, em ir
faz l' casam nto civil, ap nas ficará privado de umas
tantas gal'antias quanto ao bens do casal, ma ssa
me mas garantia pod m ser salvas pedeitamente

moca amento civil por utros meio' fOl'11ecido
pela legi lação civil ainda vigente como mostl'aremos
em logar opportuno.

Ião pocl ,ndo a lei da Egl'eja om' r miuima mocli
ficação nem detl imen to ex -i do decreto do ca a
mento civil, todo atbolico que se quizel' casal' sem
perder o sen aI'a ter d catholico deve antes do tudo
proceder a toda as formalidades de direito e ele
sia tico que ão: verificaI' e milita contra eu casa
muto om a Outl'.l. parte contrahente algum dos
imlJedimentos postos pela Egroja; publicar eu casa
mento por meio de ~l'oclama , na fÓl'ma do Concilio
Trldentino; obter lIcença de quel>'/, de direito, no caso
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lagar em que morreram, se forem falle
cidos, ou a declaração elos motivos porque

de menorida ; preparar-o e pela confi são e commu
nhão, o que é' ele conselho, pelo meno tres Llias aotes
do ca 'amento; e, finalmente elebral-o perante o
seu parocho propl'io, ou outro qualquer a 'eruote de
licença deste; e, para que não se pen c que aqui
ailiantamos uma só a eL'ção no a gl'a lIita, aqui
damos o texto ~o decreto-De L'efol'matione mall·i
monii-da dita sessão XXIV do TL'itlentino.

1.o Quao to aos\ pro lama :
« A Egreja sacri Lateranen is oncilii ub

lnnoceocio UI c bL'ati vestigii inhcerenuo pt'roci-.
pit, ut io posteI'um. antequam matl'imoniul11 contra
hatul', tel' a PL'OPI'·o contL'abentillm pal'ocho trlbus
continllis diebus t tivis in ec lesia lOteI' missarum
solemnia publice dCl1lll1cietul" inteI' 1uos matrimo
aium sit contraheutlum, quibus d nuntiatiouibus
factis, i nullum legitimum opponatul' impedimentum,
ad ceIebrationem mlltI'imonii in eccl iam pl'oce
datur. » .....

Quan to aos menores:
.... « jure damnaodi sunt illi, ut eo san t:l syno

dus anathematismate damnat, qui ea (clandestina
matrimonia.) vera ac rat~ esse oegant (quandiu eccle
sia eo. iI'I'ita non fecit) quiqne falso a.f1il'mal1t matrimo
?lia a flliis {amitias sine conse~l.s!! parentwlt cOl1tractà
irrita esse. et parentes ea ?'ata 'vel irrita {acere posse.
nihilominus sa.octa Dei ecclesia ex justi simis causis
illa semper detestata est, a,tque pl'ohibuit. "

Quanto aos paI'ochos proprios:
f( Qui ali ter, quam prresente po.rocho, vel alio

sacerdote, de ipsius paroohi' seu ordinarii liccntia, et
eluobus, 'vel tribus testibus mntrimonium contrabel'e
attentabunt, flOS sancta synodus ad io contro.bendum
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não são conhecidos os mesmos pais, ou o
seu estado e residencia, ou o logar de seu
fallecimento.

§ 3. 0 A autori ação das pessoas de cujo
con entimento dependerem o contrahentes
para casar-se, se forem menores ou inter
dictos. (*)

§ 4. 0 A declaração de duas te temunhas
maiores, parentes ou extranhos, que attes
tem conhecer ambo o contrahentes, e
que não são parentes em gráo prohibido,

omnino inhabil I'eddit, t huju modi contl'ac.tu
il'l'ito et nullos esse decaI'nit, prout eos pl'wsenti
decl' to il'l'itos fa it, et annullat. li

Vem, pois, os catholico quão grav s são os pl'e
ceitas I gaes, segundo os qunes, e úmente segundo
os quaes, podem os catholi os tomar o santo estado
do casamento, que S. Paulo chama « sacramento
grande, ma. em Chri to, e na Egl'eja. li

Isto explicado, continuemos agol'a a 1'er as con
diçõe e tabele idas pelo deCl'eto do governo provi
sorio para o casamento civil, em, eu art. L"

(') Se os nubentes forem menore , a autorisc.ção é
somente dos pais, se e tes fOI'em vivos; e sé já forem
fallecido, erá do juiz de ol'phãos, segundo o direito
vigente, que o decreto não l'evogou.

O que aqui dispõe o decreto quanto aos interilictos
é absolutamente inexequível: a intel'dicção justa
(e náo se pôde cogitar da injusta), suppõe o suj ito
privado do exercício da razão; como tal é elle
lDcapaz de pactuar e conseguintemi.'nte de ca al'-se.

4
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nem tem outro impedimento conhecido>
que os inhiba de casar-se um com ou
tro. (*)

Art. 2.· A' vista dos documentos exi
gidos no artigo antecedente, exhibidos pe
los contrahen tes, ou por seus procuradores"

n Os impedimentos de parente co e outl'O de
que aqui falia o decl'eto, :10 os que o me mo decreto
estabelece para o casamen to ci vIi.

Ma previnam-se os catholico sobl'e a falta de'
consciencia e de sentimentos religio o de muitos
oflicia s do ca amento clvil, qu uma v z provado
que núo ha os tMs impedimento uo uecreto, dil'ão
aos llubentes que elles não carecem de mai nada.
pam casar-se; mas des<:le que o imp dim nto da
Egl'eja :10 outros que não o elo d reto, embol'U
não baja um só dos impedimentos civis, nenhum.
cathoJico . e julgue habIlitado para ca ar-'e s m
avel'igual' e ha ou nãn a seu r speito algum dos.

'Impedimento' da Egl'eja, e havenuo, ou não raça
tal ca. amento ou peça disp nsa do impedimento ti
Egl'eja.

AJguem tem dito que as providencia dos§4° e 5o do
art. 10 du decreto evitam os ca, o. de bigamia, que as
formalidades do casamento catholico nem sempl'esão
sufficientes para evitar. I to é el'l'o cras o supino,
deixando bem patente que quem o diz nada entende
do pl'oce o ecel siastico para tal fim.

De re to, onde quel' que gl'as e a mania do casa
mento civil sem o religio o, hão d pnlulal' tantos
casos de bigamia e polygamia, que hão de ficaI' ma
ravilhados os pl'oprios cOl'ipheus do asamento ci vil;
aliás é i. to me mo seu evidente, e tal\'ez unico,
desejo.
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ou representantes logaes, o offiicial do re
gistro redigirá um acto re umido em fórma
de edital, que será por elle publicado duas
vezes com in tervallo de sete dias de uma á
outra, e .affixado em logar o tensivo no
edificio da repartição do regi tro, desde a
primeira publicação até o quinto dia de
pois da segunda. (*)

Art. 3.° S , decorrido e te prazo, não ti
ver apparecido quem e opponha ao casa
mento elo contrahente e não lhe constar
algum dos impedimento que ello póde
declarar ex-officio, o official do I egistro cer
tificará ás partes que estão IUl,hilitadas

(0) Diz o art. 2· que o acto I'esumlllo erá publi-
cado J? lo omcial do I' gi, Lro affixa<.lo em logar
ostensl voo

erá publicado como r aua diz sobre isto o de
cr to; lá e a cuham.

Coufl'onLe- e o que er~l maio efficaz para impedir
abusos: . e o' pr clamas da Egreja buos em tres
domingo. ou dias f Livos perante a muHi<.lão reunida
pal'a a missa ollventual, ou uma garatuja de edital
ahi em algum portão ou muro, onde lIillguem abso
lutamenLe intel'rompel'á cu caminho para leI-o, salYo
algum o ioso, que em geral ão o wlicos cw'io o
na so idade j e ó isto que se julga mais cfficaz do
que a dispo ições do ca ameJlLo caLhólico par-a im
pedir a bigamia!
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para casar-se dentro de dois mezes seguin
tes áquelIe prazo. (*)

Art. 4.° Se os contrahentes residirem em
diversas circumscripções do registro civil,
uma· cópia do edital será remettida ao om
cial do outro districto, que deverá affixal·a,
e findo o prazo, certificar se foi ou não
posto impedimento.

Art. 5.° Se algum dos contrahentes hou
VGr residido a mór parte do ultimo anno
em outro Estado, deverá provar que sahio
delIe sem impedimento para casar-se, ou
se tinha impedimento, que este já cessou.

Art. 6.° Os editaes dos proclamas serão
registrados no cartorio do official que os
tiver publicado, e que deverá dar certidão
delles a quem lh'a pedir. (**)

(") Aos catholicos, porém, restal'á sempl'e saber,
se estarão igualmente habilitados perante a Egreja,
porque, nem os impedimentos do civil, nom as suas
fOl'malidades, são os mesmos da Egreja, como se
tem visto, e se irá vendo por diante.

(O') Tudo isto e muito melhor é oque se faz na Egreja
com os proclamas, com os certos e as justificações,
com outl'a publicidade e cri teria que evidentemente
não offereccm as formalidades do decI'eto do civil.

E' outl'O erro de certos civilistas dizerem que o
Concilio Tridentino estabelece que os proclamas
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CAPITULO II

DOS lMPEDIME! TOS DO CASAi\IENTO

Art. 7.° São prohibidos casar-se:
§ 1.° O a cendente comas descendentes

por parentesco legitimo, civil,ou natural,
ou por affinidade, e os parentes, collate
raes, paternos ou maternos, dentro do se
gundo grá o ci vil.

A affjnidade il1icita ó e pôde proyar
por conE. ão expon tanea nos termos do
artigo seguinte, e a filiação natural pa
terna tambem pôde provar-se ou por con
.tis ão exporita.nea, ou pelo reconhecimento
do filho, feito em escriptura de notas, ou
no acto do na cimento, ou em outro docu
mento authentico offerecido pelo pai. (*)

sejam litIo POI' o co.sião da missa em tres dia conti
mIados; seu 1'1'0 onsi te em não so.b l'em de que
mi sas uem de que dia e t1'ata; sabem-n'o os paro
cho , e tanto ba ta pal'a o intere se dos catholicos.

(*) E te o.l'tigo do d creto heretico, porque está
eVidentemente em oppo ição com a doutrmo. do Con
cilio TI'identino, que jú expendemo na no so.
- Preliminar - especialm nte contra o Gan. III,
e C. V.

O s guudo gl'áo civil, tIentro do qual sóment~ o
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§ 2.° As pessoas que estiverem ligadas

decreto e tabeleceimpedimento, é o parentesco entre
irmãos, que é o primeiro grúo egundo o direito da
Egrcja.

Mas todos os catholi os sabem que o impedimento
de parentesco por consanguinidade, enh'e os cola
teraes, estende- e até o quar'to gráo inclusive.

Desta antinomia. ontre o ~ 1° do art. 7° do decl'cto
e a lei da Egr ja, póel resllltar qlle 'atholicos apa
rentados em segundo, ter 'eiro e qUaJ'to gráo de
consanguinidade, uma vez que o decreto não esta
helece e impedimcnto, que limita . ó até o
segundo civil, que é o primeiro anonico, bahilitem
se e casem-se ci\"ilmente, de boa fé ou por malicia;
mas quer'endo ao depois casar- e r-eligiosamente, ou
não pod l'ão fazei-o, pOl'que a Egreja não é obrigada
a dispen ar em impedimentos on hio d fazer
depois, ca. o a Egreja di pense, uma ousa que deve
riam ter feito ante, que é obter da Egreja a di pen a
de ta s impedimeato , com grande pcrtm'bação para
as conseiencias e seus Outl'O: interesses.

Embora, pois, o d CI' to só c tabel ça impedimento
entl'e irmãos, continúa o impedimC'nto da EO'reja
f'ntI'e primos e outro colaterae até o quarto gl'áo
j llelu ive.

Tambem o decreto não preci,'ou o limite dos gl'áos
de parentesco por affinidade; mas a lei da Egr ja
subsiste integl'al neste ponto. e, portanto, o, atho
Iicos peçam aos I'e. pe ti vo paro 'hos o indispensavel
e larccimento a e, se respeito, expondo-lhes o paren
tesco de affinidade que pal'ecer existir entre os
l1ubentes.

A segunda pade do . 1° do art. 7°. como s vê,
:penas serve pal'a guiaI' os pa sos quem quizel'

I
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por outro casamento ainda não dissol
vido. (*)

§ 3.° O conjuge adultero com o seu co
réo condemnado como tal. .(**)

§ 4.° O conjugé condemnado como autor,

orpór os impedimentos do § ,1° a qualquer casa
mento.

O catholicos nada têm com isso, e o pl'OC sso
ec lesia tico ontinúa o mesmo para qu m tiver de
denunciar p~ovar impedimentos entr quaesquel'
nubente .

(") Todos o atholico conhecem este imp di-
mento, que é de direito divino, natural e po itivo ;
o decl'eto do iv I não adianta cou a alguma, poi
muito mai facilmente obtel'~l a annuUação de um

a am nto ivil, e pa ará a ontl'a' nupcia em
ida do nubente I' pudia lo a pl'et xto de nuUidade,

do qu do ca amento r ligioso, que não admitte, pOI'
ex mplo, que as pc oas a quem o de I'et dá o
dll'eito de ons ntll' ou não no casam nto de ens
subol'dinados, po sam pl'omov L' a nuUidad d Ue,
como o I el'mitte o al't. 67, referinc1o- e ao 7'
do art. 7°.

(") Ie te paragl'apho dev TIl ver :tinda os catholico
·quanto o decreto civil é sub tancialmente di\'el' o e
infel'ior á legi lnçi"lo da Egl'cja.

O decreto e tabelec que só haverá o impedimento
de rime quando o pt' tend ntes ao a aro nto tive
r m sido condeinnados, 011 um deU ,como l'imi
no, so de adult rio o qu qu r dizei' que, e nunca
tiver haviuo tal rondemnação, ainda que ejam for
malmente ré08 de adultCl'io, e com aquella il'cum-
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ou cumplice de homicidio, ou tentativa de
homicidio contra o seu consorte, com a
pessoa que tenha perpetrado o crime, ou
directamente concorrido para e11e. (*)

tancias dadas as quaes 11a o impc(limento ecclesias
tico, não o haverá pal'a o civil.

Ora de graçadamente parece tão frequente esse
crime c sua impunidade quão ra1'a sua condemnação;
á vista di. o será impedimento nunca tl'azido a pelio
no ])1'0 es. o do casamento civil; v jamos agol'a qual
é a jC'i da Egl'eja e que cuidado devem ter os pal'O
chos e os pI'etendentes a ca amento a respeito deste
impedimento.

Segundo a lei da Egreja havel'á o impedimento de
crime sem falta nenhuma, sempre que concorl'am
dois facto. , a saber:

1.. Adultcrio vel'dadeiro, formal e consumado;
2.° Pr'omossa de casamento, antm·iol" concomi

tante ou . ubsequ nte ao adult rio, oa tando que a
prome. sa tenba . ido ac~eita é não rctl'a -tada ante
ao aduItel'io, e tudo durante a .vida do conjuge
innocente. "

Dados stes factos e estas cirCümstanciã , haverá
sem falta nenhuma o impedimento ec lesia tico de
crime, muito cmbol'a tal m;ime não tcnba passado
em julgado nt!nhum; só a Egr'eja póde sa'bel-o sem
e~trepito jadicj~l, o qu vcm,pI'ova.' ainda sua exclu-
sIva competen~la. .' .

Os parochos, dada a hypotJlc ,vel'H'idar.-o· se. se·
trata de adulterio verdadeiro, formal. e cOl1sun'1wado'
o povo ignora e tes termos, e nãa h.a necos idade de
explical-os aqui; os parocl1os ~e·ve.m s~beJ..o.

(0) Tambem neste paragrapho se vê quanto o
decreto aberra da legIslação da Egreja.
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, § 5. 0 As pe oas que por qualquer mo
tlvo se acharem coactas, ou não forem ca-

o decreto só I' conhe e impedimento quando os
crimino o ão cOlldcml1ados como taes: segundo as
lei da: E$'I', ja, qurr o rimino o. ej~m c0.ndem
nado Judl lalmente, quer Dão, ha"orfL o Impedimento
crimcl1, ne ta espe ie, ,empr que on orl'erem os
facto e a il'cum ta,noia eguinte:

1.0 i\Iutua conspiI'ação de homi idio eqtre um do
cOl1juges c pe oa extl'anha, contra o conjuge inno
cento;

2,° Qu a tudo i to pre ida a intcnção do matri
monio'

3,0 (~u a morte e tenha cITe tivamente seguido
por acção pJ1Y, i a ou moral de um dos compli e ,

O decreto Dem pOl' omora agita m tae cil'cum
stancia , e pal'a lIa ó ba impedimento dada a 0011
denmação e, portabt<", o julgado.

Ma, os catholico , e pl'incipalmente o parocho
de"em, r fiei á. lei, da Egreja, e não se lunitar á
letra do decretb'. •

Ainda mai : ',o eL' CI' to ,epara completamente o
crime do homioídio do I'jm tle adult rio, em ta
bele :r n nhuma rclação entl'e ambos para consti
tuir $) iQ1! tlim 11 to 'do rime,

S "'Iludo porJ'll1 a lf'i da Egl' ja e o commum dos
theologo, d ci õ. da . C. do oncilio, de tl que
C011 01'1 ("em as doisiactos-adulterio e homicidio
surge dab'i n.ova pecie de crime, que cou titue
impedimento 'wl'imcate do matrimonio, embol'a não
t nha ba\'itlo cOll$piração dos adultero contra a vida
do conjuge inllocentc, nem tenha havido entre elies
promessa de ca amento,

Quem senão a E"'l'cja pôde ter legislação tão aper
feiçoada, desde que só ella pega seus filhos pela
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pazes de dar o seu consentimento, ou não
poderem manifestal-o por palavras ou por
escripto de modo inequivoco.

§ 6.· O raptor com a raptada emquanto
não estiver em lagar seguro, e fóra do po
der delle. (*)

consciencia e obriga-os por e e meio a revelar-lhe
tudo, mesmo independente da confi ão sa \'amental,
ao passo que a con ciencia escapa compleLamellte á
acção do Estado, que se ve por isso r duzido aos
casos ill]gados~

Vê-se, poi , que enormes differenças entl'e as
varia, fórmas do impedimento c le iastico cl'imen,
com todas as ua 'ir 'umstancias, e o impedimento
dos §§ 3° e 4° do al't. 7° do decI'eto,

(*) Ainda neste paran-I'apho o decl'eto emprega em
sentido tão lato os termo - raptor e raptada, que
dabi resulta nova antinomia eutre De a lei da

. Egreja.
A Egl'eja distingue o rapto pOI' s ducção, do rapto

por yiol ncia; sómente e te ó impedimento dil'im nte
do matl'imonio, e pnnido com c nSlll'a, de modo que
mesmo quando arar tada pOI' yiolencia seja posta
em logar seguro, não póde ter logal' o asamento
sem que seja o raptor absolvido da cenSUl'a, se o
merecer.

Póde acontecer que haja um rapto por oducção;
a Egreja, que admitte esta distincç:io e não vó ahi
impedimento dirimente, dispensa o que ba de impe
diente, e quando me mo seja feito o casam~nto sem
di pen a, apezal' de illicito, el'á valido o ca amento.
Pelo decl'eto tal casamento não pOde tel' logal', pOI'-
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§ 7.° As pessoas que estiverem sob o
poder, ou sob a admini tração de outrem,
emguanto não obtiverem o consentimento
ou upprimento do consentimento daguel
les ob cujo poder ou administração esti
verem. (*)

que o rapto ahi é, sem di tinc!:ão, im'pedimento,
salvo e a mulh r fól' po ta m n e idade alguma
em 100'ar s gUI'o' e e já lia c tiver ca ada, e ca-
ada validamente, com o raptor figurado, perante a

Eo-reja r E:,lado pode exigil' que rja lia po ta
cm 100'0.1' mais eguro do que a 'ompaohia de seu
mal'itlor E on ntirú eUe ni to"! O futuro dirá o
re:to.

(') ÜO 110. tal impedimento na legi la ão ccl ias
tica. A Eowjn, aU ode po\' tal f61'ma á. lib rdade
que de\'c presidir ao onsen () do que 'e quizel'em
ca ar, qu o 'on ilio Trid nLino, como já. se via na
Pr liminar, a 011. elhantlo alia qu o. filhos rc p i
t m o mais p .' iv 1 a opinião on' nt,im nto pa
tel'no m mat I'ia tão grave como é o a amonto,
anathematisa ao que aml'mal' m que o casamento
dos filho familia feito. 'cm o cons nso pat mo
Ó nul10 : ora, mo se stá vendo, o .. 70 de que no
oe upamo , do d creta 'iyil, faz disto um impedi
mento tal que errl nulJo civilmente todo casamento
de menor som li' aço. tlo pai" tutOI' ., lll'adores
ou juiz ele orphão . Continúa, pOI'ém, m vigor a I i
da EgI' ja, c taes casamentos feito religio amente
s l"i vel'dat!ciros c yalitlo infallivelment perante a
EO'I'cja. pal'o ho , por m, empl' que e tr'atar
do ca amento d ffirnor s tlevem ont,inuU1' a exigil',
não para o valitlo tlo acto, ma, para o li ito, i to

Ó cm attenção ao Concilio Trid ntino, ao podeI'
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§ 8. 0 As mulheres menores de H annos
e os homens menores de 16. (*)

§ 9. 0 O viuvo, ou a viuva que tem filho
do conjuge fallecido, emquanto não fizer
inventario dos bens do casal.

§·10. A mulher viuva, ou eparada do
marido por nullidade ou anriullação do ca
samento até 10 mezes elepoi da viuvez ou
separação judicial dos corpos, salvo se de
pois desta data, ou daquella, e antes elo re
ferido prazo tiver algum filho. (**)

civil, que ne. te ponto sempre a mereceu me.mo ante
do decreto do governo pl'ovisOI'io, a licença dos
pais, tutores, curadores ou do juiz de orphão . A
razão di 50 não é outra senão a conveniencia natul'a
lissima de acautelar a pouca idade ontra o de as
tres po. iveis de casamentos de iguaes, impl udeut s
ou inconvenientes por qualquel' moti vo attenui vel,
razões das quaes são ordinariamente incapazes os

. menores uma vez apaixonados ou seduzidos por
pessoas interessadls e ue má fé.

(*) Como vêm os catholicos, aqui tambem o de
creto se afasta da lei ela Egr ja. A Egl'eja mal'ca a
idade de 12 annos pal'a a mnlhel', de 14 pD.I'a o
homem se poderem casal' valielamento. O decl'eto
corta doi annos a 1'e peito de cada sexo; não podia
fazeI-o em accôrdo com a Egreja. Fica, pai, de
pé a lei da Egl'eja, o que quer dizer que todos os que
se casar m dentro da idade marcada pela Egl'eja
estão casados validamente pelo casamento da Egl'eja.

tOO) Advirtamos catholicos que estes impedimentos
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§ 11. O tutor, ou curador, e seus des
cendente , ascendentes, irmãos, cunhados
ou sobrinhos, com a pessoa. tutellada, ou
curatellada, emquanto não cessar a tutella
ou curatella, e não estiverem saldadas as
respectivas contas, salvo per!l1issão dei
xada em te tamento, ou outro 111 trumento
publico, pelo fallecido pai ou mãi do menor
tutellado, ou cura tellado.

§ 12. O juiz, escrivão, e seu descenden
te , a cendentes, irmãos, cunhado ,ou so
brinhos com orphã, ou viuva da circums
cripção territorial, onde um ou outro tiver
exercicio , salvo licença e pecial do pre-
idente da Relação do respectivo dis o

tricto. (*)

dos §§ 10 e 11 são puramente civi e cr ados pelo
decl' to e como taos não tem força, nem têm VIgor
álgum no terreno da juri dicção da Egreja. Segundo
poi . as lei da EO"I'oja, o viuvos ou aqueUe cujo
casamento tiYOI' sido decla!'ado nullo por ent nça 
do juiz eccle ia tLCO- unicb que a EgI'eja reconhece
competente na matel'ia e unico cuja sentença deve
ser espel'ada e obedecidã em consciencia pelos catho
licos, podem casa!'-. e logo em seguida;1 viuvez ou
sentença de nulliclade do casamento, uma vez preen
chidas as fOl'malidades regulares estabelecidas pola
Egreja para o casamento nestes asos, isto é, de
viuvez ou casamento annullado antel'iorll}ente.

(0) Os impedimentos dos §§ 11 e 12 tambem são
>;r
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Art. 8.0 A cantis ão de que trata o § 1<>
do artigo antecedente, só poderá ser feita
por algum 'ascendente da pes oa impedida,
e quando elle não quizer dar-lhe outro
effeito, poderá fazel-o em segredo ele ju tiça.
por termo lavrado pelo official do registro
perante duas testemunhas, e em r re ença
do juiz, que no caso de recur o, procederá
de accôrdo com o § 5° da lei de 6 de Outubro
de 1784 na parte que lhe fôr aI plicavelo (*)

pUI'amente do decreto do ca amento civil. Quem 6
e quizee ca. aI' perante a Egol' jR, fiquo e1'to qUI_ não

ha tal impeilimento, que não seacha no e. tabclecidos
1)010 Egl'oja.

Os d fensol' do a amento ivil pau m ar stal'
quantas I'azões quizorem pal'a ju tificar taes dispo
siçõe do de reta. Podem S('l' muito boa, ma [icam
lá no civil e, pois, n nhum parocho sinta ua jUl'is
dicção coal'tada, nenhum c<ttholi o c julguo impe
dido de ca al'-so religio Rmcnto paI' motivo ue taes
impedimentos po tos pelo Uecl'oto.

( ) Aqui tel'minam os impouim 'utos estabeleciuos
paPa o casamento civil pelo de I' to.

De sua exposição se vc que foi tal o luxo de anta
gonismo entl'e suas disposiçõ e a legi laçi10 da
EgL'eja, que s6 no tocante ao impoUimento. a1)l'e
senta elle nií.o menos de tl'es ponto de di vel'gencia;
Cl'oa impetlimento que a Egreja nun a o tabele 'cu,
altel'a uiJ tancialmento os m smas que parece tomar
da lpgi laçúo ecclesia ti a, o nem cogita de outros
que a EgL' ja não só tem e. tabelecitlo, como nem
mesmo admitte para elle di pensa em caso algum.
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CAPITULO III

DA PESSOAS QUE PODEi\I Ii\IPOR IMPEDIi\lEl TO,
E DO MODO DE OPPOL-OS, E DOS MEIOS DE
SOLVEL-OS

Art. 9. 0 Cilda um dos impedimentos dos
§§ 1" a o do art. 70 ,póde ser oppo to ex
olficio pelo aliciaI do registro civil ou pela
autoridade que presidir o casamento ou
por qualquer pe oa que o declarar ob
ua as ignatura devidamente reconhecida,

com as pro, a do facto que allegar, ou
indicação pl'eci a do lagar onde exi tam,

Fique, poi.. todo cat.holico advcl'tido de que, além
dos impedim ntos qll o ueer to tabelcceu para o
casamento ivil, sub i~tum para o catholicos os im
peuimento, de:

a) Volo ue 'a t.iuad ,que, endo simples, ' impe
dimento ilTIp diente e, sendo olemne pOI' pl'ofissão
em ol'd m I' ligio a reconbecida pela Egl' ja, é impe
dim nto dil'im nte,

b) Dispa/'idade de culto, imp dirnento tlirimente pela
lei da Egreja: e te impedimento e \' l'ifit:a ntl'e
p soa cbl'istã om pessoa infiel' por infiel se eu-
teude .todo. aquellc qu . não foi baptis!-,do.. .

A di paL'ldade de culto tambem é Impeilim nto Im-
pedient.e, quando tl'ata de ca amento de catholicos
com pessoa hristã, mas a 'atholicas.

c) Ordem, impcdim nto que exi (,e para os homens
que receberam ordens sacras.
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ou a nomeação de duas testemunhas re
.sidentes no logar que o saibam de sciencia
propria.

Pôde-se figurar que venham d qualquer paiz
remoto e piritos allucinados, que tenham apo tatado
da ordem; aqui chegando, muito embora se verinque
que são. <;ll'denados ~~ ordens sacras, s se qu~zerem

casar cIvilmente, o JUIZ, que é o sacerdote leIgo do
ca amen.to no civil, não podel'á recu aI-o, porqu o
impedimento da ordem não figura enLl'e os do
decreto.

A que estão expostas as jovon brasileil'as, ou
mesmo oxtl'angeiras, residentes ne te paiz, que tão
imprudentemente rompeu com a religião I

a) Honestidade publica, impedimento que re ulta dos
esponsaes validos, e impede o casamento do noivo
com a il'mã de sua noiva, e o casamento da noiva
com o irmão do noivo, desde qu te noivado tenha
sido contratado com as sofemnidudes de vOl'dadejros
esponsaes; tambem ha "impedimentos de publíc~ ho-.
nestidade entre o maridp ~e s pal'entas da mulher
até o qual'to gl'áo, e entre a mulher e os parentes 'do
marido até o mesmo gráo, na hypotbese de casa-o
mento rato e não consummado.

Bem que rara esta bypotbese, 'por isso mesmo,
caso ella alguma vez se verifique, não deixem os
nubentes de se esclal'ecer com seu respectivo pa
rocha, o qual não deve perder de vista a doutrina do
Santissimo Padl'e Pio V na Constituição Ad Roma
-num, de 1 de Julho de 1568.

e) Clandestinidade, que é o impedimento que annulla,
como já mostrámos no texto do Concilio fridentino,
o casamento feito fóra da presença do paroeho e de
duas testemunhas.nImpos, impedimento que resulta da incapaeidade
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Art. 10. Se o impedimento fôr opposto
ea;-otficio, o oflicial do registro dará aos
nubentes, ou aos seus procuradores, uma
declaração do motivo e das provas do

.p!;l . ica que imped o homl!ln de I' marido; este
Imp dimento é consitlel'ado muito mai cientifica
mente, e tem d'feito jUI'idico mui dilfcl'eute do que
se a ha no § 3° do Ul't. 72, c no di po to no art. 73
do deCl'eto.

Como é que se casa alguem labol'ando no impedi
mento d impotencia ab olnta e anteriol' ao casa
mento, e este a. amento -emautém orno "alido se
passado doi anno , por qualquer cil'cumstancia, o
out'ro conjugo não pede a sua annullação ?

Além dis o, POI'qUO razão só cooceder- o ao outro
CQlljug a annuJlação, quando o propl'io alfe tado do
def ito que constitue o impedimento, tem toda razão
para re iJir de um contl'ato, que é muito pos ivel que

. elle o fizesse de boa fé ~ .
E' evidente que a di posição do art. 73 do decreto ó

manca, e bem deixá. " )' que fóra do espirito da
Egroja a qu -das são inevitavois.

Concluindo esta parte, seja-nos li ito ainda uma
'vez apre entar outra di ;po ição do Concilio Tri
dentino, que retira e condemna toda e qualquer in
tervenção do Estado no casamento:

C. IX. Ne domin'i tfmtporales aut magistmtus quid
piam libe-rtati matrimonii moliantur.

C( !ta pi rumque temporalium dominorum ac ma
glstratuum mentis oculos terreni a1fectus utque cu-
piditates excrncant, .

Quare, quum maxime nefarium sit matrimonii li·
bertatem violare, et ab eis injurias na ci, a quibu
jura expectantur, prrncipit sancta synodus omnibus

5
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mesmo impedimento, eseripta e as ignada
por ene.

Art. 1i.. Se o impedimento fôr oppo to
par outras pessoas, o omeial dará aos nu-

,clljuscumque gl'adus, di gl1ataLi et conditionis exis
tant, sub anathematis pama, q lam ip o fa to in
currant, ne quovi. modo, dirert vel indirect ub
ditos suo, , vel quo cumque alio cogant, quominus
libere matrimonia contrabant.

TRADUCÇÃO
C, IX, Qne os dominadol'es tempomes. ou magi Irados,

nada machinem em con~ra1"io da libel'dade do casamento,
I( Assim muitas vezes o: a.li'ectos terreno as

ambiçõe cegam os olhos da m nte dos dominadores
t mpora e magistrado ... Pelo lue como eja
altamente criminoso violar a liberdade do matri
monio, e pal'til' a injustiça daqucll s me mo do,
quaes e.'pepa-se o direito, o santo synodo Ol'dona a
todos, de qualquor grão, dignidade e condi áo que

'existam, sob pena de anathema, em qlle incorrel'ão
ipso (acto, (em seguida e pelo mesmo facto) qu de
modo algum directa ou indirectam nt coajam seus
subditos on quaesquer outl'OS a ontrabir m casa
mento contra sua vontade. »

Ainda uma breve e nltima reflexão sobl'e este
ponto: vendo i~ÓS a aversão que todo e te catbolico
povo, com excepção tlo pequeno numero de hereges.
que po sa haver dispersos no paiz, e os inter ssados
em bajular o governo, 'vota ao ca amento civil,
acudia-no ha poucos dias a lembl'3.nça de qu<' as
primeiras victimas arrastadas ao alla7' (t) civil serão
os rapazes e as raparigas impr'ud ntes, que, deser
tando da casa paterna sob a fórma de l'apto por
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bentes, ou aos eus procuradores, uma de
claração do motivo, dos nomes e das
residencias do impediente e das suas teste
munhas, e conhecimento de quaesquer
outras provas orrerecidas.

s du ção, cahil'um nas mãos da policia, I1tíO raras
v z já tendo ui te:t pa sauo os 17 an lIO uo idad _ e. ta
b lo 'ido no codigo-riminal.

E' obre e tc quo o dominadol'os tompol'aes e os
magi. teados vão talvez inaugural' a violencia do
casam nto civil, muito mbora o para!?;l'apho unico
do al't. 108 do decl' ,to di-ponha qu « tica salvo el1~

todo caso ao ontl'ah nte ob CI'val', ante ou depois
do a am nto ivil, a formalidalles ou cel'imonias
pre cl'iptas paea a 'elebm 5.0 elo matrimonio pela
religião d stes. "

Os pobl'e inho em geral ignoram o lecl'eto, como
ignol'am todo o direito, c a policia e o s u magi
trados dão com eH , inevitavelmente no asamento
civil.

Fique, pois, d tio j~L lavI'ado aqui este protesto
contra a Pl'cpotencia das autoridades, que nem
me. mo no ca o do eime pI' vi to pelo codigo podem
obl'igar a quem quel' qu eja a ca. :.1,1'- e, e muitis
slmo menos a aSUl'- civilm ate. No caso de rapto
ou deflol'amC11to m eUe, ou estupro, o cl'imino o
tem o dil'eito de opção a qualquer da tres e pecies
de penalidade estabelecida, e, quando prefira o-

a amento, não pOde de moela n nhum ser coa
gido ao casam.ento civil, diga o que dissee o art. 108
do <1.ecreto, sem qne impoete ver<1.atl il'a oppressão e
per cguição por motivo tle crença, o que ê ab urdo,
principalmente no l'egimen tão altamente Eb,el'al
qual o que se apecgóa,
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Art. 12. Os impedimentos dos §§ 1° e 64

podem ser oppostos pela autoridade que
presidir ao casamento no proprio acto da
celebração delle.

Art. 13. No mesmo acto, antes de profe
rida a fórmula do casamento pelos contra,
hentes, a mesma autoridade póde receber
qualquer impedimento legal, compri
damente provado e opposto por pessoa
competente.

Art. 14. O impedimento do § 7° tambem
poderá ser opposto pela pessoa de cujo
consentimento depender um dos contra
hentes, ainda que ella tenha anteriormente
consentido, mas o seu consentimento póde
ser supprido na fórma da legislação ante
rior.

Art. 15. Os outros impedimentos só po
derão ser oppostos pelos ascendentes, ou
descendentes, pelos parentes ou affins
dentro do segundo gráo civil de um dos
contrahentes.

Art. 16. Exceptuados os impedimentos,
cuja prova especial estiver declarada
nesta lei, todos os mais serão provados na
fórma do processo civil.

Art. 17. A menor de 14 annos ou o
menor de 16 só poderá casar-se para evi tal'
a imposiçãO, ou o cumprimento de pena
criminal, e o juiz de orphãos poderá or
denar a separação dos corpos emquanto o
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nubente menor não completar a idade
exigida para o casamento, conforme o res
pectivo exo.

Paragrapho unico. A prova da necessi
dade de evitar a impo iÇão da pena cri
minal deve €lI' a confissão do crime, feita
por um dos contrahentes em segredo ele
ju tiça, na fôrma do art. 8°, mas ouvida a
outra parte, ou não sendo possivel, os seu
representantes legitimos.

Art. 18. O maior de 16 annos ou a maior
de 14; menores ele 21 annos, são obrigados
a obter antes elo ca amento o con enti
men to de alllbo os pai, e forem ca ado ,
ou, no ca o de divergencia entre ene , ao
meno o do pai. e, porém, elles não forem
ca ados, e o contrahente não tiver sido
reconhecido pelo pai, na fôrma do § lodo
art. 8°, bastará o consentimento da mãi.

Art. 19. Em qualquer dos casos de im
pedimento legal opportunamente opposto
por pessoa competente, o oflicial entregará
a declaração dos arts. 10 ou 11 aos contra
hentes, ou aos seus procuradores, que po
derão promover no fôro comll1um a prova
contraria á do impedimento, á revelia
deste, se não fôr encontrado na residencia
indicada na mesma declaração, assim
como a sua responsabilidade criminal, se
houver logar pa.ra ena, e a civil pelos

'1.,(.
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damnos, que tiverem soffrido resultantes
da opposição.

Art. 20. Os pais, tutores ou curadores
dos menore:-, ou interdictos poderão exigir
do noivo ou da noi, a de seu filho, pupillo,
ou curatelado, antes de con entir no ca
samento, certidão de vaccina e exame
medico, attestando que não tem lesão que
ponha em perigo proximo a sua vida, nem
soffre mole tia incuravel, ou transmissivel
por contagio, ou herança.

Art. 21. As mesmas pessoas tambem po
derão exigir do noivo da filha, pupilla, ou
curatelada :

§ 1.0 Folha corrida no seu domicilio
aotual e naquelle em que tiver pas ado a
mór parte dos ultimas dois annos, se mu
dou-se delIe depois de pubere.

§ 2.° Certidão de isenção de serviço pu
blico, que o sujeite a domicilio necessario
e incerto e por tempo indeterminado.

No caso, porém, ele te § 2°, é permittido
o recurso de supprimento do consentimento
das pessoas, que podem recusaI-o.

Art. 22, A autoridade que presidir ao
casamento, póde dispensar a publicação
de novos proclamas, se a prescripção dos
primeiros, nos termos do art. 3°, se houver
consummado dentro dos ultimas doze
mezes.
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CAPITULO IV

DA CELEBRAÇÃO no CASAMENTO

Art. 23. Habilitados os contrahentes e
com a certidão do art. 3° pedirão á auto
ridade, que tiver de presidir ao casamento,
a de ignação do dia, hora e lagar da cele
bração lo mesmo.

Art. 2·1. Na falta de designação de outro
lagar, o ca amento se fará na casa das au
diencia , durante o dia e a portas abertas,
na presenç.a, pelo menos, de duas teste
munha , que podem er pare.lte dos con
trahent s, ou em outra casa publica ou
particular, a aprazimento da partes, se
uma dellas não pudor sahir da ua, ou não
par ceI' conveniente áquella autoridade a
designação do lagar desejado pelo con
trah ntos.

Art. 25. Quando o casamento fôr feito
em ca a pal ticular, e ta deverá con ervar
a portas abertas durante o acto, e as tes
temunhas serão tre ou quatro, e um ou
ambo o contrahentes não souberem es
.crever.

Art. 26. No dia, hora e lagar de igna
do , presentes as 1artes, as testemunha e
.() official elo registro civil, apre ielente do
.acto lerá em voz clara e intelligivelo art. 70

..."
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e depois de perguntar a cada um dos con
trahentes, começando da mulher, se não
tem algum dos impedimentos do mesmo
artigo, se quer casar-se com o outro por
sua livre e expontanea vontade, e ter de
ambos resposta affirmativa, convidal-os-ha
a repetirem a mesma ordem, e cada um de
per si, a fórmula legal do casamento.

Art. 27. A fórmula é a seguinte para a.
mulher: « Eu F. recebo a vós F. por meu
legitimo marido, emquanto vivermos.».
E para o homem: « Eu F. recebo a vós F.
por minha legitima mulher, emquanto vi
vermos. »

Art. 28. Repetida a fórmula pelo se
gundo contrahente, apre idente dirá de pé:
« E eu F., como juiz (talou tal), vos re
conheço e declaro legitimamente casados,
desde este momento »). (*)

(') Todos os catholicos, ainda mesmo que se quei
ram sujeitar á formalidade do casamento civtl e
como fieis catholicos sempre o deverão deixar para
o ultimo lagar, desde que se tivel'em casado l'eligiosa
mente perante o ministro sagrado em face do. alta
res, bem sabem que estão casado desde o momento
em que, perante o pal'ocho ou seu delegado, tiverem
se recebido como marido e mulher, e, pOI'tanto,
aquellas expressões do juiz do civil, do art. 28 C( vos
reconheço legitimamente casados desd6 este momento),
são uma fórmula não sómente vã, mas tambem here-
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Art. 29. Em seguida o official do registro
lançará no respectivo livro o acto do casa
men to nos termos seguin tes, com as modi
ficações que o caso exigir: « Aos
de de ás boras da
em casa das audiencias do juiz (ou onde
fõr), pre entes o mesmo juiz commigo
omcial eífectivo (ou ad hoc) e as teste
munhas F. e I'. (tantas quantas forem exi
gida conforme o caso) receberam-se em
matrimonio F. (expo to, filho de F., ou de
F. o F. se fôr legitimo ou reconhecido) com

annos de idade, natural de resi-
donte em os quae no mesmo acto
declararam ( e este ca o se dêr) que tinham

tica, porque 6 de fé CJ.ue tão casados, não d sde o
mom nto em que o JUIz do civil os declarou casados,
mas d sJ amam nto pm qll ,e receberam elles
perante o pal'ocho ou seu dclf'gado.

Pelo m mo motivo 'de fó atholic-a, se acontecer
por qualquer 'iI' um tancia, 'orno eja um decreto
po t rior ao 181, qu ell e Iljeitem á formalidade
civil ante do 'a amento I' ligioso, embora o juiz do
ciYilo declat'e ca adas de d o momento em que o
faz, nenhum atholico e podel'ú cou iderar leO'itima
mente 'asado senão qnando tiver se casado legiti
mamente perante os altares: já mo trámo , e todos
sabem, que a Egreja, pela voz do Concilio Tridentino
c seu. Pontifices, não re 'onbece compctencia nen
huma pat'u celebrar o casam nto em autoridades
seculares. .;r
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tido antes do easamento os seguintes filhos:
F. com annos de idade, F. com annos
de idade, etc. (ou um filho ou filha de nome
F. com annos de idade) e que são pa
rentes (se o forem) no 3° gráo (ou no 4° gráo
duplicado) da linha collateral. Em firmeza
do que eu F. lavrei este acto, que vai por
todos assignado (ou pelas testemunhas F.
e F., a rogo dos contrahentes, que não
sabem ler nem escrever). '

Paragrapho unico. Nesse acto as datas
e os numeras serão escriptos por extenso e
as testemunhas declararão ao assignar-se
a idade e profissão e a residencia, cada
uma de per si.

Art. 30. Se um dos contrahentes tiver
manifestado o seu consentimento por es
cripta, o termo tambem mencionará esta
circumstancia e a razão della.

Art. 31. Tambem se mencionará nesse
termo o regimen do casamento, com decla
ração da data e do cartorio, em cujas
notas foi passada a escriptura antenupcial,
quando o regimen não fôr o coml11um, ou
o legal estabelecido nesta loi para certos
conjuges.

Art. 32. Se no acto do casamento algum
dos contrahentes recusar repetir a fórmula
legal, ou declarar que não se casa por sua
vontade expontanea, ou que está arrepen
dido, o presidente do acto suspendel-o-ha
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immediatamente, e não admittirá retrac
tação naquelle dia.

Art. 33. e o contrahente recusante, ou
arrependido fôr mulher e menor de 21 an
no , não erá recebida a ca ar com o outro
contrahcnte, sem que este prove que eUa
está deposi tada em logar seguro. e fóra da
companhia da pessoa, sob cujo poder ou
adl11ll1istração se achava na data da recusa
ou arrependimento.

Art. 34. o caso de mole tia grave de
um dos contrahentes, o presidente do acto
será obriga lo a ir assi til-o em casa do
impedido, e me mo á noite, comtanto que,
ne te ca o, além da duas te temvnhas
exigidas no art. 24., a i tam mai duas que
ailJam ler e e crever e ejam maiores de

1 anno.
Art. 35. o referido caso a falta, ou o

impedimento da autoridade competente
para presidir ao casamento será supprida
por qualquer do seu sub titutos legaes, e
a do official do regi tro civil por outro ad
hoc, nomea lo pelo presi lente, e o termo
·avul o lavrado por aquelle será lançado
no livro competente no prazo mais breve
po sivel.

Art. 36. Quando algum dos contrahentes
e tiver em imminente risco de vida, ou fôr
obrigado a ausentar-se precipitadamente
·em serviço publico, obrigatorio e notorio•

."
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a afficial do registro, precedendJ despacho
do presidente, poderá, á vista dos docu
mentos exigidos no art. 1° e independente
dos proclamas, dar a certidão de que trata
o art. 3°.

Art. 37. No primeiro dos casos do artigo
antecedente, se os contrahentes não pude
rem obter a presença da autoridade com
petente para presidir ao casamento, nem
de algum dos seus substitutos, poderão ce
lebrar o seu em presença de seis testemu
nhas, maiores de 18 annos, que não ejam
parentes em gráo prohibido do enfermo,
ou que não o sejam mais delle do que do
outro contrahente.

Art. 38. E tas testemunhas, àenlro de
48 horas depois do acto, deverão ir apre
sentar-se á autoridade judiciaria mais pro
xima para pedir-lhe que faça tomar por
termo as suas declarações.

Art. 39. Estas declarações devem affir
mar:

§ 1.0 Que as testemunhas foram convo
cadas da parte do enfermo.

§ 2.° Que este parecia em perigo de vida.
mas em seu juizo.

§ 3.° Que tinha filho do outro contrahen
te, ou vivia concubinado com e11e, ou que o
homem havia raptado, ou deflorado a mu
lher.

§ 4.° Que na presença de11as repetiram
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os dois as fórmulas do casamento, cada
qual por sua vez.

Art. 40. Autoado o pedido e tomados os
depoimentos, o juiz procederá ás diligen
cia necessarias para verificar se os con
trahentes podiam ter-se habilitado nos ter
mos do art. 1" para casar-se na fórma
ordinaria, ouvindo os interessados pró e
contra, que lhe requererem, dentro de
15 dias.

Art. 41. Terminadas as diligencias e ve
rificada a idoneidade dos contrahentes para
casar-se um com o outro, a sim o decidirá,
se rôr magi trado, ou remetterá ao juiz
competente para decidir, e das decisões
deste poderão as partes aggravarde petição
ou instrumento.

Att. 42. Se da -deci' ão não houver re
curso, ou logo que ena passe em julgado,
apez,ar dos rec',lrsos. que lhe forem oppostos,
o JUIZ mandara regIstrar a sua decIsão no
livro do registro dos casamentos.

Art. 43. Este registro fará retrotrahir os
effeitos do casamento, em relação ao es
tado dos conjuges á data da celebração, e
em relação aos filhos communs á data do
nascimento, se nascerem viaveis.

Paragrapho unico. Serão dispensadas as
formalidades dos arts. 38 a 42, se o enfermo
convalescer e puder ratificar o casamento

'1)
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e:l1 .presença do juiz e do official do registro
cIvIl.

Art. 44. Em caso urgente e de força
Jl1aior, em que um dos contrahentes não
possa transportar-se ao logar da residencia
do outro, nem demorar o casamento, po
derá o noivo impedido fazer-se representar
no a.cto por um procurador bastante espe
cial para receber em seu nome o ontro
contrahente cuja designação certa dev rá.
ser feita no instrumento da procuração.

Art. 45. O extrangeiro, residente lOra do
Brasil, não poderá casar-se nene com bra
sileira por procuração, sem provar que a
sua lei nacional admitte a validade do ca
samento feito por este meio.

Art. 46. Quando os contrahentes forem
parentes dentro do 30 gráo civil, ou do
40 gráo duplicado, o seu parentesco será.
declarado no registro de que trata o art.29,
e nos atte tados das te temunhas, a que se
refere o § 40 do art. 10

•

CAPITULO V

DO CASAMENTO DOS BRASILEIROS 'o EXTRAN
GEIRO E DOS EXTRA GElRO 10 BRASIL

Art. 47. O casamento dos brasileiros no
extrangeiro deve ser feito de accôrdo com
as disposições seguintes:



-79 -

§ 1.0 Se ambos ou um só dos contrahen
te é brasileiro, o casamento p6de ser feito
na fórma u ada no paiz onde fôr celebrado.

§ 2.° Se ambos os contrahentes forem
bra ileiros podem tambem casar-se na fór
ma da lei nacional, peranto o agente diplo
matico, ou consular do Bra iI. .

§ 3.° Os casamentos de que trata o pa
ragrapho antecedente estão sujeitos ás for
malidades o aos impedimentos previstos
nesta lei, os quaes serão devolvidos ao co
nhocimento- do poder judicial do Brasil, e
só depois de olvido por eUe se con ide
rarão levantados ando foram oppo to .

~ 4.° Os me mo casamentos devem er
regi trado no Brasil á vista. dos docu
mentos de que trata o art. 1°, tres mezes
depois de celebrado , ou um mez depois
que os conjuges ou, ao menos, um deLles
vaI tal' ao paiz.

J\rt. 48. As dispo içães desta lei rela
tivas á cau as de im poJimento e á for
malidados preliminares ão applicaveis
ao ca amento de extrangeiros celebrados
no Br~sil.

C PITULO VI
DAS PROVAS DO CA MENTa

Art. 49. A colebração do casamento con
trahido no Brasil, depois do estabeleci

~
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mento do registro civil, deve ser provada
por certidão extrahida do mesmo registro;
mas, provando-se a perda deste, é admis·
sivel qualquer outra especie de prova.

Art.50. Os casamentos contrahidos an
tes do estabelecimento daq.uelle regis.tro
devem ser provados por certIdão extrahIda
dos livros parochiaes respectivos ou, na
falta destes, por qualquer outra e pecie de
prova.

Art. 51. Ninguem póde, porém, contes
tar o casamento de pessoas fallecidas na
posse desse estado, em prejuizo dos filhos
das mesmas pessoas, salvo provando, por
certidão extrahida do registro civil·ou dos
livros parochiaes, que alguma delLas era
casada com outra pessoa.

Art. 52. O casamento contrahido em
paiz extrangeiro poderá provar-se por
qualquer dos meios legaes, admiLtidos no
mesmo paiz, salvo o caso do § 2° do art. 47,
no qual a prova deverá ser feita na fórma
do § 4° do mesmo artigo.

Art. 53. Quando fôr contestada a ex
istencia do casamento, e forem contradi
ctorias e equivalentes as provas exhibidas
de parte a parte, a duvida será resolvida
em favor do mesmo casamento, se os con
juges questionados tiverem vivido ou vive
rem na posse desse estado.

Art. 54. Quando houver indicias de que,
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por culpa ou fraude do oflicial, o acto do
casamento deixou de ser inscripto no livro
do registro, os conjuges poderão provaI-o
pelos meios sub idiarios admittidos para
supprir a falta. do registro dos actos do
estado civil.

Art. 55. Quando a prova da celebração
legal de um casamento resultar de um
proc~sso judicial, a inscripção do julgado
no ' espectivo registro produzirá, quer a
re peito dos conjuges, quer dos filhos,
todos os effeitos civi , de de a data da
celebração do mesmo casamento.

CAPITULO VII

DOS EFFEITOS DO CASAMENTO

Art. 56. São effeitos do casamento:
§ 1.0 Constituir familia legitima e legiti

mar os filhos anteriormente havidos de
um dos contrahentes com o antro, salvo
se um destes, ao tempo do nascimento ou
da concepção dos mesmos filhos, estiver
casado com outra pessoa. (*)

(0) Os efieito do casamento uns são juridicos,
outl'OS são puramente morae • ou ociaes, indepen
dente do alcance ou "Valor juridico.

Desde que todo o apparelho judicial c forense está
nas mãos de qualquer governo existente pro tempore.

6 I{-
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§ 2. o Investir o marido da representação
legal da familia e da administração dos
bens communs, e daquelles que, por con
trato ante-nupcial, devam ser adminis
trados por e11e.

§ 3. o Investir o marido do direito de fixar
o domicilio da familia, de autorisar a pro
fissão da mulher e dirigir a educação dos:
filhos.

seja um governo legal ou legitimamente con tituido,
como são os governos con titucionaes, seja um
governo de fa to e pro, isorio, como é o actual que
decretou o ca~amen to ci vil, é loucura negar-lhes a
faculdade material de pôr e di pô!' do dil' itos do
cidadão como bem lhes aprouver, porque em todo e
qualquer letigio a magistratura obedecerá ao nuto do
govel'l1o a que está sujeita, e, e eJla pensasse em
reagi!', teria de ceder fi força de que dispõe o
governo.

Quanto, poróm, ao valor ou effeito. moraes e
sociaes, é abi que não podem attingir as pl'etençõe
de governo algum, seja elle legitimo ou não.

De facto, supposto que ao olhos de todos os
catbolicos as leis da Egreja serão verdadeira leis e
sacratissimas, como inconte tavelmente o ão; sup
po to que não tem poder algum sobre elias o podel'
tempo!'al, como de facto não tem; suppo to que a
Egreja só reconhece como legitimamente ca ados.
aquelles que se ca arem segundo os pl'eceitos de
nossa fé, os filhos que nascerem de casamentos
puramente religiosos, sem as formalidades civis,
como devem er considerados~ como legitimos ou
illegitimos? Infallivelmellte serão legitimos. Logo,
muito embora o § 1° do art. 56 dê como effeito do
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§ 4.° Conferir á mulher o direito de usar
do nome da familia do marido e gosar das
suas honras e direitos, que pela legislação
brasileira se possam communicar a ella.

§ 5.° Obrigar o marido a sustentar e de
fender a mulher e os filhos.

§ 6.° Determinar os direitos- e deveres
reciprocas, na fôrma da legislação civil,
entre Ü' marido e a mulher e entre elles e
os filhos.

a amento ci iI « o on titllir familia legitima,)'
qu iram ou não qu imm as autoridad que eguirem
cegamente o spü'ito c a letra do decreto do ca a
menta ci\'il, todas o filho do casamento religioso e
não ivil erão com toua erteza o v rdadeiro filhos
legitimo ao olhos da oeiedado atholica.

Como e via em nos, a -Preliminar-o Pontifice
da nos a santa Bgr ja têm con tautemente declaL'ado
que oca amento iv/I, quo todo e qualC/uer ca amento
qu não seja o casam nto a I'amental, é concubi
nato; logo, todos os filhos nascidos do puro ca a
menta civil, muito e.mbol'a o decI' to do governo
provisol'io os chame legitimo, não passarão nunca
de filho do con llbinato,

Os dü'eitos e deveres do mal'ido para com a
mulher, da mulh l' para com o marido, deste para
com os filhos e vlce-ver a, dos quaes tratam todos
os pal'agl'apbo. do art. 56 do d cl'eto, nascem em
CaD ciencia, e devem seL' em cOllsciencia l'e peitados
desue que se r alisar um a amento religiosamente,
e sem as fOl'malidades civis.

Tudo isto é logico para todo e pirito que fór ince
ramente catholico.
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Art. 57. Na falta do contrato ante
nupcial, os bens dos conjuges são presu
midos comml.Uls,desde o dia seguinte ao d.o
casamento, salvo se provar-se que o matrI
monio não foi consummado entre eUes. (*)

Pàragrapho unico, Esta prova não será
admissIvel quando tiverem filhos anterio
res ao casamento, ou forem concubinados
antes deUe, ou este houver sido precedido
de rapto.

Art. 58. Tambem não haverá commu
nhão d'e bens: (*)

(*) Chamamos a attenção do homens honestos
para este artigo, não pOl'que seja peeci o explical-o
em qualquer sentido como deva seI' elle entendido
pelos catholicos na pratica, mas para não deixar
passar desapercebida a d6se d gl'os.. a immoealidade
que tal artigo de lei consagra e introduz nos costumes
sociaes.

Quanto vilipendio vai ahi insinuado para com a
mulher na socIedade bl'asileil'al Parece quo ao. olhos
de quem confeccionou o decreto do casamento civil
não ha uma só senhora brasileira em cuja honestidade
se possa confiar, senão depois da prova material do
dia seguinte' ao do casamento.

Em que mãos está a sociedade ao tempo em que
se lhe impõe, com o sagrado nome de lei, uma cousa
dessa natUl'eza! E é tal a torpeza desse art. 57 que atj
mesmo aquelles que se encal'regaram de fazer ·a
apologia do decreto, explicando-o e apoiando-o com
a legislação patria e extrangeil'a, não podem resistir
á necessidade de condemnal-o.

(.) Não esqueçam os catholicos que as di posições
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§ 1.° Se a mulher fôr menor de 14 annos
ou maior de 50.

§ 2.° Se o marido fôr menor de 16 ou
maior de 60.

§ 3.° Se o conjuges forem parentes den
tro do 3° gráo civil ou do 4° duplicado.
. § 4.° Se o ca amento fôr contrahido com
mfracção do § 11 ou do § 12 do art. 7°,
ainda que ne te ca o tenha precedido
licença do presidente da Relação do
re pectiyo di trjcto.

Art. 59. Em cada um dos ca os do pa
ragraphos do artigo antecedente, todos os
ben da mulher, presente e futuro, serão
con iderado dotae, e como taes garan
tido na fórma do direito civil.

Art. 60. A faculdade conferida pela e
gunda parte do art. ;..,7 do codigo commer
cial á mulher casada para hypothecar ou

contiua em todo os §§ do art. 58 só têm eff ito no
f6ro xt!'nO ivil e não no fóro da con iencia.

mpre qu uppozcrmo qualqu r a amento feitO
!'eligio. amonte, o de de que não houvc!' l'iptura
ant -nupcial, l'iptura esta quc de ora POl' diante
s6 p6tlc preceder ao casamento civil, a communhão
do bens, a autol'idad obl' o filho e a mutua par
ticipação do com modo e incommodos da ida., ão
consectaf'ios morne ins pal'avei do casam nt
!'cligio o, telJham a idade qu ti\crem o nubent~

que legitiman1l.'nte e ra aI em perante a Egl' ja.
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albear o seu dote é resticta ás que, antes do
casamento, já eram commerciantes.

CAPITULO VIII

DO CASAMENTO NULLO E DO ANNULLAVEL

Art. 61. E' nullo e não produz effeito em
relação aos contrahente ,nem em relação
aos filhos, o casamento feito com infracção
de qualquer dos §~ 10 a 40 do art. 7.·

Art. 62. A dec1aração desta nullidade
póde ser pedida por qualquer pessoa que
tenha interesse nella, ou ex-officio pelo
orgão do ministerio publico.

Art. 63. E' annulIavel o casamento com
infracção de qualquer dos §§ 5° a 8° do
8.rt. 7.°

Art. 64. A annul1ação do casamento,
.por coacção de um dos conjuges, só póde

er pedida pelo coacto dentro dos seis
mezes seguintes á data em que tiver ces
sado o seu estado de coacção.

Art. 65. A annulIação do casamento,
feito por pessoa incapaz de consentir, só
póde ser promovida por elIa mesma quan
,(lo se tornar capaz, ou por seus represen
.tantes legaes nos seis mezes seguintes ao
.casamento,· ou pelos seus herdeiros dentro
de igual prazo, depois de sua morte, se.
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esta se verificar, continuando a incapa
cidade.

Art. 66. Se a pessoa incapaz tornar-se
capaz depois do casamento e ratificaI-o,
antes delle ter sido annullado, a sua rati
ficação retrotrahirá á data do mesmo casa
mento.

Art. 67. A annullação do casamento
feito com infracção do § 7° do art. 7° ó
póde ser pedida pelas pessoas que tinham
o direito de consentir e não assistiram ao
acto, dentro dos tres mezes seguintes á
data em que tiverem conhecimento do
casamento.

Art. 68. A annullação do casamento da
menor de 14 annos ou do menor de 16 annos
só póde ser pedida pelo proprio conjuge
menor até seis mezes depois de attingir
áquella idade,ou pelos seus ropresentantes
legaes, ou pelas pessoas mencionadas no
art. 15, observada a ordem em que o são,
até seis mezes depoi do casamento.

Art. 69. Se a aÍ1l1ullaçãO do casamento
fôr pedida por terceiro, fica salvo aos con
juges ratifical-o quando attingirem a idade
exigida no § 80 do art. 7°, perante o juiz e o
official do registro civil, e a ratificação
terá etreito retroactivo, salva a dispo ição
do art. 58 §§ 1° e 2°. .

Art. 70. A annullação do casamento não
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obsta á legi timidade do filho concebido na
constancia delIe.

Art. 71. Tambem será anuHavel o casa
mento quando um dos conjuges houver
consentido nelle por erro essencial em que
estive~se a re peito da pessoa do outro.

Art. 72. Considera-se erro essencial so
bre a pessoa do outro conjuge: (*)

~ 1.o A ignorancia do seu estado.
§ 2. o A ignorancia do crime inafiançavel

e não prescripto, commettido por elIe antes
do casamento.

§ 3. 0 A ignorancia de defeito physico
irremediavel e anterior, cQmo a impo
tencia, e qualquer molestia incuravel ou
traf.l missivol por contagio ou herança. (**)

Art. 73. A annullação do casamento, nos
casos do artigo antecedente, só póde ser
pedida pelo outro conjuge dentro de dois
annos, contados da- sua data ou da data
desta lei, s fór anterior a elIa.

Art. 74. A nulIidade do casamento não

(') Comoaqt:i o decreto do casamentocivilselembra
do impedimento de eno, por is o deixámos de fallar
nelle quando no occupámos do impedimentos no
principio des.ta o~ra: pela mesma razão. deixámos
de tratar alil do lmpedimento de - condIção - que
aqui apparece no § 1° do art. 72.

(") Vide pago 64, letra f).
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póde ser pedida ex·officio, depois da morte
de 11m dos conjuges.

Art. 75. Quando o casamento nu110 ou
annullavel tiver sido contral1ido de boa fé,
produzirá os seus effeitos civis, quer em
relação ao conjuges, quer em relação aos
filhos, ainda que estes fos em bavidos antes
do me mo casamento. Todavia, se ó um
do conjuges o tiver con trabido de boa fé,
o casamento só produzirá eiTeito em favor
delle e dos filho .

Art. 76. A declaração da nullidade do
ca amento será pedida por acção sum
maria e independente de conciliação.

Art. 77. As cau a de nullidade ou an
nullação do casamento e de divorcio, mo
vida entre o conjuges, serão precedidas
de uma peLlção do autor, documentada
quanto ba te para justificar a separação
dos conjuges, que o juiz concederá com a
possivel brevidade.

Art. 78. Concedida a separação, a mu
lher poderá pedir os alimento provisionae ,
que lh~ serão arbitrados. na fôrma do di
reito civil, mesmo ao tes da conciliação.

Art. 79. Quando o ca amento fôr decla
rado nuUo por culpa de um dos conjuges,
este perderá todas as vantagens havidas
do outro e ficará, não obstante, obrigado a
cumprir as promes as que lhe houver feito
no respectivo contrato ante-nupcial.
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CAPITULO IX

DO DIVORCIO

Art. 80. A acção do divorcio só compete
aos conju&es e extingue-se pela morte de
qualquer delles.

Art. 81. Se o conjuae, a quem competir a
acção, fôr incapaz ã'e exerceI-a, poderá
ser representado por qualquer dos seus
ascendentes, descendentes ou irmão ,e na
falta delles pelos parentes mais proximos,

bservada a ordem em que são menciona
dos neste artigo.

Art. 82. O pedido de divorcio só póde
fundar-se em algum dos seguintes motivos:

§ 1.° Adlllterio.
§ 2.° Sevicia, ou injuria grave.
§ 3,° Abandono voluntarlO do domicilio

conjugal e prolongado por dois annos con
tinuos.

§ 4.° Mutuo consentimento dos conjuges,
se forem casados ha mais de dois an
nos. (*)

(-) E' este um dos topicos mais escandalosos do
decl'eto do casamento civil. E' este um dos tOl icos
que mais agradarão au paladar do civili tas, c de
quantos pela imprcn a clamavarn em altos brado
pela adopção da casamento civil. Embora o decreto
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Art. 83. O adulterio deixará ele ser mo
tivo para o divorcio:

§ 1.° Se o réo fôr a mulher e tiver sido
violentada pelo adultero.

§ 2.° Se o autor houver concorrido para
que o réo o commettesse. -

§ 3.° Quando tiver sebrevindo perdão da
parte do autor.

Art. 84. Presume-se perdoado o adul
terio quando o conjuge innocente, depois
de ter conhecimento del1e, houver coha·
bitado com o culpado.

Art. 85. Para obterem o divorcio por
mutuo consentimento deverão os conjuges
apresentar-se pe soalmente ao juiz, levan
do a sua petição e cripta por um e assig
nada por ambos, ou ao seu rogo, se não
souberem e crever, e instruida com os se
guintes documentos:

§ 1.0 A certidão elo casamento.
§ 2.° A declaração de todos os seus bens

,e a partilha que houverem concordado
fazer delles.

não consagro a cli olubilidade do vinculo matrimo
niaI, este seu divoI' ia por ímples consenso mutno
dos conjuge não vai er na pratica da vida senão
uma vOI'dadeira di, solução de I'amilias, paliada com o
nome de divol'cio, e mai, dia meno dia, eI'á trans
formado paI' um outro dccl'oto em ·dissolução do
vinculo. Tudo i, to, pOI'óm, fica lá no casamento civil.

~
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§ 3. 0 A declaração do accôrdo que hou
verem tomado sobre a posse dos filhos 118
nores, se os tiveTem.

§ 4. 0 A declaração da contribuição, com
que cada um delles concorrerá para a
criação e educação dos mesmos filhos, ou
da pensão alimenticia do marido á mulher,
se esta não ficar com ben suilicientes para
manter-se.

§ 5. 0 Traslado da nota do contrato ante
nupcial, se tiver havido.

Art. 86. Recebidos os documentos refe
ridos e ouvidos separadamente os dois
conjuges sobre o motivo do divorcio pelo
juiz, . este fixar-Ihes-ha um prazo nunca
menor de 15 dias nem maior de 30 para
voltarem a ratificar, ou retratar o seu pe
dido.

Art. 87. Se, findo este prazo, voltarem
ambos a ratificar o pedido, o juiz, depois
de fazer autoar a petição com todos os do
cumentos do art. 85, julgará por sentença.
o accõrdo, no prazo de duas audiencias, e
appellará e{lJ-otficio. Se ambos os conjuges
retratarem o pedido, o juiz restituir-Ihes-ha.
todas as peças recebidas, e se sómente um
delles retratar-se, a este entregará as mes
mas peças, na presença do outro.

Art. 88. O divorcio não dissolve o vin
culo conjugal, mas autoriza a separação
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indefinida dos corpo e faz cessar o re
gimen dos bens, como se o casamento fosse
dissolvido.

Art. 89. Os conjuges divorciados podem
reconciliar-se em qualquer tempo, mas não
restabelecer o reglmen dos bens, que, uma
vez partilhados, serão administrados e
alienados sem dependencia de autori
sação do marido, ou outorga·da mulher.

Art. 90. A sentença do divorcio litigioso
mandará entregar os filho communs e
menore- ao conjuge innocente e fixará a
quota com que o culpado deverá concorrer
pUla educação delles, assim como a con
tribuição do marido para sustentação da
mulher, se esta fôr innocente e pobre.

Art. 91. O divorcio dos conjuges, que
tiverem filhos communs, não annuna o
dote, que continuará sujeito aos onus do
casamento, mas passará a ser adminis
trado pela mulher, se ena fôr o conjuge in
nocente. e o divorcio fôr promovido por
mutuo consentimento, a administração do
dote será regulada na conformidade das
declarações do art. 85.

Art. 92. Se a mulher condemnada na
acção do divorcio continuar a usar do
nome do marido, poderá ser accusada por
este como incursa nas penas dos arts. 301
e 302 do codigo criminal. ~,.
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CAPITULO X

DA DISSOLUÇÃO DO CASAMENTO

Art. 93. O casamento valido só se dis
solve pela morte de um dos conjuges, e
neste caso proceder-se-ha a respeito dos
filhos e dos bens do casal na conformidade
do direi to civil.

Art. 94. Todavia, se o conjuge fallecido
fôr o marido, e a mulher não for binuba,
esta lhe succederá nos seus direitos sobre
a pessoa e os bens dos filhos menores, em
quanto se conservar viuva. Se, porém,
fôr binuba, ou estiver separada do marido
por culpa sua, não será admittida a admi
nistrar os bens delles, nem como tutura ou
curadora.

CAPITULO XI

DA POSSE DOS FILHOS

Art. 95. Declarado nullo ou annullado o
casamento sem culpa de algum dos con
trahentes, e havendo filhos communs, a
mãi terá o direito á posse das filhas, em
quanto forem menores, e á dos filhos até
completarem a idade de 6 annos.

Art. 96. Se, porém, tiver havido culpa
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de um dos contrahente ,só ao outro com
p.etirá a P,?s e dos ~lhos, salvo se o culpad?
foI' a mãI, que, amda ne te caso, podera
conservaI-os consigo até a idade de 3 annos,
sem distincção ele sexo.

rt. 97. No caso de divorcio, observar
se-ha o di posto nos arts. 85 e 90, (l e
accôrdo com a clausula do final do artigo
antecedente.

Art. 98. Fica sempr salvo aos pais con
cordarem particularmente obre a posse
dos filhos, como lhe parecer melhor, em
beneficio destes.

CAPITULO XII

DISPOSIÇÕES PENAES

Art. 99. O pai ou a mãi que e casar
com infracção do § 9° do art. 7° perderá,
em proveito dos filhos, duas terças partes
dos bens que lhe deveriam caber no inven
tario do casal, se o tiver feito antes do
seguinte casamento e o direito á adminis
tração e ao usofructo dos bens dos mesmos
filhos.

Art. 100. A mulher, que se casar com
infracção do § 10 do mesmo artigo, não
poderá fazer testamento, nem communicar
com o marido mais de uma terça parte de
seus bens presentes e futuros. "o
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Art. 101. O tutor ou curador, culpado
de infracção do § 11 do citado art. 7°, será
obrigado a dar ao conjuge do pupillo ou

, curatelado quanto baste para igualar os
bens daquelle aos deste.

Art. 102. Na mesma pena do artigo an
tecedente incorrerá o juiz, ou o escrivão
culpado da infracção do § 12 do mesmo
art. 7°, e bem assim na de perda do cargo,
com inhabilitação para exêrcer outro, du
rante 10 annos.

Art. 103. A lei presume culpado o tutor,
o curador, o juiz e o escrivão, nos casos
dos §§ 11 e 12 do art. 7°.

Art. 104. O oflicial do registro civil, que
publicar proclamas sem autorisação de
ambos os contrahen tes, ou der a certidão
do art. 3° sem lhe terem sido apresentados
os documentos exigidos pelo art. 1°, ou
pendendo impedimento ainda não julgado
improcedente, ou deixar de declarar os im
pedimentos, que lhe forem apresentados,
ou que lhe constarem com certeza e J?ude
rem ser oppostos por ene ex-affieio, ficará
sujeito á multa de 20$000 a 200S000 para a
respectiva fiunicipalidade.

Art. 105. Na mesma multa incorrerá o
juiz, que assistir ao casamento, antes de
levantados os impedimentos oppostos con
tra al~um dos contrahentos, ou deixar de
recebeI-OS, quando opportunamente offe-
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recidos, nos termos do art. 13, ou de oppôl
o ~uanelo lhe constarem, ou eleverem ser
oppo to e;x;-otficio, Oll recu ar.,.se a assistir
ao ca amento sem motivo justificado.

Art. 106. Se o ca amento fôr declarado
nullo, ou annullaclo, ou deixar de effectuar
se por culpa do juiz, ou do oflicial do re
gistro civil, o culpado perderá o seu lagar
e ficará, durante 10 annos, inhibido de
exercer qualquer outro cargo publico,ainda
me mo gratuito.

Art. 107. As penas comminadas neste
capitulo serão applicadas s~m prejuizo elas
que aos respectivo delicto estiverem com
minada no Codigo Criminal e no Decreto
n.9... 6 de 7 de Março de 1 8 .

CAPITULO XIII

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 108. Esta lei começará a ter exe
cução de de ó dia 24 de Maio de 1890, e
desta data por diante só serão considerados
validos os casamentos celebrados no Brasil,
se o forem de accôrdo com as suas dispo
sições.

Paragrapho unico. Fica, em todo caso,
salvo ao contrahentes observar, antes ou
depois elo casamento civil, as formalidades

. 7
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e cerimonias prescriptas para celebração
do ma ~rimonio pela religião deltes. (*)

(.) Desde que os effeitos do casamento não são só
os'effeitos juriuicos, mas e muito principalmente os
effeitos moraes e a consideração social, que no . im
porta a nós os catholicos que o ar·t. 108 tio decl'eto
a!'roglle a si o poder de ~onsidel'ar validos s6mente
os casamentos feitos de accórdo com elle? Tom logar
aqui o mesmo que dissemos na nota do § 1° do art, 5&
sobl'e os efreitos do casamento. Pal'a os 'atholicos,
totla familia constituida pelo casament.o catholico 'ê
familia legitima, e o ca amento catholico n:1o só é
valido, como aos olhos da sociedade catholica t1cllrâ.
sempr'e sendo o unico ca am IItO digno. deste nome,
o ullico casam nto valIdo.

E' occasião de dizermos que, ou pelo re onheci
mento dos filhos no registro ci\'il, ou por es riptura,
ou pOI' pacto successol'io na fÚl'ma da logisla ão
\"igcnt.c, ficam perfeitamente gal'antidos os dir itos
civis dos filhos Illdependente do casamellto civil,

E cJuanto aos esposos entl'e si o pacto suc essol'i-o
é melO tão legal quão facil de garantil'em-se mutua
mente.

Em tudo isto ha dois pontos principaes que con
vem deixar bem pat.entes:

1.0 Independentemente do casamento civil, s6 pelo
casamento religioso podem 9 homem e a mulhel'
catholicos llnil'-se cm soc.iedade conjugal; só com
oca. amênto ci\'il esta uniã.o é pur'o concubinato,
como o tem decidido o chefe supromo da Egl·eja.

2.° Aos olhos da sociedade catholica s6 se p6de
considerar família limpamente legitima aquella que
fór constituiu:'\. pelas bellçã.os da Egl'eja, polo matri
moni sacl'amento.

SãJ duas verdades estas que não ha decr'eto ue
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Art. 109. Da mesma data por diante to-

pode'r temporal alO'IlITI capaz de a.balal.' das crenças e
costumes catholi ·OS.

A Pl'oposico do art. 108 dizem os defensores do
casamento civil do deer to que (( ea amento em que
interviel' súm ute o elemeuto I'eligioso é pela lei (?)
nova uma it' i 7-0 illir:iln, e que os filhos qlle provierem
desta união são illcgilimo .

Pal'a um atheu, e que nada entenda de juri pru
<lencia, isto es~, na apparencia, muito bonito.

Mas ainda eOIl edendo de barato que o d creta se
po 'sa consiuf'rar' como uma. lei, ser·ue-se que de 24
de- Maio m dient os cat,holicos ficam sujeitos a
<lua I -is sobre o ca am nto.

Uma é a i d' Do, que ê a I i da Egl'eja, que só
reconhcce como I gitimo o ca amento religioso.

Outra é a lei. ou ante o decreto do governo pro
visaria, qu só rcconhece como voJido o casamento
civil.

Ha, pois, eollis:lo de dil' 'ito, entre o dir ito divino
(la d 'r'eto uo governo I r'oYisor'io, que adrnittamos
por um instante que tenha ror'ça de I 'I. .

Entr'emos 3"01'3. no terl'eno da jurisprud n ia, e
'Vcjamo - ua colli ão d duis direitos qual ueve
preale 'CI'.

Pres indamos de todo apparato d erudição, que
seria indigesto 'l'evenuo-se para touas as cla es
da ocietlade, c não para academico , c re 10nllamos
em pouca palavras.

Na colli :lo lle uil'eitos d 've pl'ovale er aquelle que
tiver um fundam nto mais solido, um titulo mais
evident', e cujo object.o intere sar' ao maior numero.

Or'a, o asamento religioso I'epousa em um funda
mento mais oliuo do que o ·i vil: o religioso é a lei
divina, o civil ê o deCl'eto uo governo provisorio;
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das· as causas matrimoniaes ficarão com
petindo exclusivamente á juri dicção ciyil.

quem di!':", que o govel'no pI'ovi. ol'io está a 'lma da
lej divinaf Os atheus, . im' o catboli o , não,

O titulo do casamento religioso é a autoriJade da
Egreja, dei gada d Deo ; o titulo do casamento
ci vil do decreto 6 a autoI'idade do governo provi ol'io,
delegado Je ningu m; qual do. doi. póde ser mai
contestado ou mais eviJ.cnte~ Ningurm, senão os
atheus, votará pela eviden ia da Jegitimidad do
governo provisol'io em competencia com a Egreja.

Perante a humanidade, e mesmo pel'ante os ))['asi
~eiro. catholicos em quasi sua totalidade, o que é que
intel'essa ao maior numero? o casamento feito con
forme a religião, ou o que fól' feito confol'me o
decl'eto ~ .

Evidentemente o religioso; logo, o ca n.mento
religioso supplanta o casamento civil em tudo
quanto constitue a superiorldad jJhilo opbico-juri
dica de um direito sobl'e outl'O direito, e i. to me mo,
não o esqueçam, concedendo por um momento e por
muito obsequio que o governo provisol'io pudesse
legislai'.

Se, pois, oca amento I'eligioso excede em legiti
midade ao easamento civil, diga embora o art. 108 e
seus defensore que tle 24 de Maio em diante o casa
mento civil é o ttnico casamento valido, isto não
pa. sará, como doutrina, de uma pt'esumpção irrisoria
e, como 'acto de governo, de uma tyrannia a que ne
nhum catholico poderá se sujeitar Sf'uão debaixo da
pressão da t'ol'ça.

Em conclusão, as leis de· Deos são verdadeira
leis I quem ousará con testai-o?

O casamento religioso é a expressão fiel e uuica
da lei de Deos; o que é feito de accót'do com esta lei
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As penc1ente~, porém, continuarão o seu
cur o regular, no fôro ecclesia tico, (*)

6 SUPI' ma, sob J'anam ot leo'itimo; logo, o 'a a
m mo l'rligio o lerrilimo (\ e como condu fl.o ne'es-
~Ll'ia incvitaycl. fio legitimo todos o filho na 

('ido tio plll'O CO mncllto I'eligio o, C', discutida omo
fie u a colli fio do, dil'cito, o' na cido, do 'a am Jlto
I'eligio o ,ão na idos dll união muito mui 1'O'itima
do qll o da plIl'a uniiio iyil, (\ 'on, cguintell.l-nt os
vel',lod il'o tilh .. 1'g-i timo, ,ITo o na:; 'ido do casa
mento religioso, qu iI'om ou não queiram o fautores
do de Teto 181.

(') Pal'a que o catholit,os aibam qual fica 'cndo
sua p içfío ú vista de t, ol'tiO'o do 1 cr to, que l)I'e
tende di' ohor o fÓI'o ecdcsia. ti 9 por um acto do
gov 1'110 pI'ovisol'io como ' o fõro' <'cC!csla ti o, eja
uma canHlI'a muni 'ipal ou me. mO o flr.nado ou a
'amal'a tnnpol'ul'ia qu pile di olveu Gom 11m traço

de p nna, vejam o qu c tauelf'c li o oncilio TI'i
df'lltino, I'r.guladol' sUjJl'()mo d::L matoria. pal'::L os
catholi o :

" an, XJ1. Si quis dix<'rit au as matt'imoniales
oon sp etal'e aujudl e ele iastico ,an~Lhemasit,,,

TRAl1U 'çÁo
" an, XII. 'alguem di I' qdc as ausa matl'i-

rno-nia(~ Ilú.o olilpeLem aos juize ',fj' 'le iastico • seja
3nathema, )) .

Or'a, o art, 109, omo se vê, faz ju, tamente aquillo
que em termos tão fOI'lllae 6 onelemo'ldo pelo
Canon XIl do 'oncilio; logo, para o :.}tholico p te
al,tigo 6 heI' ti o Mio pódo m on 'i n 'ia s I' obe
u-cldo nem ace ito pOl' nenhum e::Lthálico.

Vamos Ú pl'ati '.l: <':)
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Art. 110. Emqu[lnto não forem creados
os lagares de otl1cial privativo do registro
ci vil, e de juiz dos casamen tos, as funcções
daquelle serão exercidas pelos escri ães
de paz na fôrma do Decreto n. 9 86 de 7 de
Mal'ço de 1888,~@ as deste pelo respectivo
l' juiz de paz,q:uanto á presidencia do acto,
e quanto ao conhecimento dos impedimen
tos pelo juiz de direito da comarca res":
pectiva ou pelo juiz especial de orpbãos,
nas comarcas onde II houver, ou pelo da
l' vara, onde houver mais de um.

Art. 111. Os impedimentos, a que se re-

Estâ. visto que tudo quanto está no decl'eto se
l'efeee ao puro casamento civil. As causas matl'imo
niaes, pois, qne o ar't. 109 tão impiamente avoca dos
juizes ecclesia3ticos para a jur'isdicção civil, não
podem ser senão as causas que Vel'sar'em sobre casa
mento civil.

Mas, quando se tl'atal' de cansas matl'imoniaes
legitimas pel'ante a I'eligião, quaes as dos 'atholicos
casados catholicamentej em summa, quando se tratar,
ou da nuUidade de casamentos, ou dos divorcios em
'asamentos feitos pel'ante a Egl'eja1 Não, catholicos,
aqui não entl'a o Cl vil. EU(\ fica 1á fóra, com o seus
meil'iohos e seus escrivãe" e dentro da Egl'eja só
seus ministros e seus juizes. As cau. as matrimo
niaes. desde as habilitaçõe para o casamento até ás
ultimas pendencias que se puderem levantar sobre
casamfmtas, uma vez feitos religiosamente, taes
causas continuam a pertencer ao. juizes ecclesias
ticas, e só a eIles, e o poder civil não se pôde neHas
intl'ometter.
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fere o art. 47 § 3°, serão decididos pelo juiz
do domicilio do impedido, antes de sahir
do Brasil, e se elle houver sahido ha mais
de dois annos, ou não tiver deixado um do
micilio notaria, serão decididos pelo juiz
de orphãos da capital do Estado em que
ultimamente houver residido.

Art. 112. Ao juiz de direito da comarca,
ou ao de orphãos, conforme as distincções
-e tabeLecidas no art. 110, compete o conhe
cimento das cau as de nuUidade ou an
nullação de casamento e as de divorcio
litigioso, ou por mutu-o consentimento. (*)

Art. 113. Para as causas do artigo ante
cedente não haverá alçada, nem férias
forenses, e as de annul1ação do casamento
e do divorcio serão ordinaria .

Art. 114. Nas causas de divorcio, movi
das nos termo do art. 81, será sempre
ouvido o curador de orphãos.

Art. 115. as causas de annul1ação do
casamento, o juiz nomeará um curador
especial para defender a validade deUe,
até a appeUação inclusive. Esse curador
perceberá os mesmos emolumentos e ho-

(0) Tambem est al'ti"'o tem conil'a si o mesmo
C.an. XIl do Concilio, e a seu respeito sub i te o q~e

dissemos do Ul't. 109, que, pOIS, Ó de neces arJO
repetir. ~
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norarios taxados para os curadores dos
orphãos pelos arts. 90 e 91 do decreto
n. 5737 de 2 de Setembro de 1874.

Art. 116. As sentença's que decidiI'00l a
nuIlidade ou a annullação do casamento,
ou o divorcio, serão averbadas na ca a das
ob ervaçõê do re pecLlvo regi tro civil
pelo official deste ou pelo secretario da
camara municipal, conforme as hy~ 0
theses previstas no art. 24 do decreto
n. 9886.

Art. 117. A averbação so fará, nos ca os
de nullida le ou ann ullação do ca amen to,
do seguinto modo: « Declarado nuIlo (ou
annulladoj por entença de de le
do juizo de (escrivão F.) confirmada
por accordão de de de do Tribu-
nal ApppeIlação n. (E crivão 1'.)
e m,ulalis mutanciis, para as sentenças de
divorcio.

Art. 118. Antes de averbadas no regis
tro civil, as referidas sentenças não pro
duzirão eITeitos con tl'a terceiros.

Art. 119. Quando o casarnento [01' im
pedido, ou o impedimento levantado em
virtude de confissão feita nos termos do
art. 8° ou do paragrapbo unico do art. 17,
a pai'te interessada em fazer ou impedir o
casamento poderá haver vista della no
cartorio, e reclamar perante o juiz no
1° caso contra o impedimen to e no 2° contra
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o leyantamento delle, e endo indeferido,
agaravar de petição na fórma do § 12 do
al·~. 1-1 do Decreto n. 143 de 15 de .Março
de 1 -lli.

AI·t. 120. os outros casos de impedi
mento caberá contra as decisões do juiz o
recur o de agoTavo de petição, ou de ins
trum nto, conforme a di tancia do juizo
ad quem.

\.rt. 121. O official do regi tro terá mais
um li\TO, que poderá ser menor que o dos
casamentos, ma deverá ser aberto e en
cerrado como este, para o registro dos
editaes i proclama , na fórma do art. 6°.

rt. 122. O juiz de paz porceberá por
as i til' ao ca amen[o 2$OuO, e fuI' cele
brado na ca a da audioncia, e o dobro
alóm ela conducção, se fuI' fóra. O omcial
do registro porceberá metade daquelle sa
lario o a mesma conducçã.O por inteiro,
inclnido no eu alaria o custo Jo tormo do
ca.... am n10.

Art. 12 . Além daquelle alaria, o om
cial do regi tl'O per c l>erá de cada regi tro
do termos lavrados na conformidade do
art. 35, das sentença a que se reIerem os
art . 4", e 55, dos prégõe de edital dos pro
clamas, das certidões de h.abilitação dos
contrahentes ou da apresentação do impe
dimento, e das ayerbaçõe a que se rofere
o art. 116, tUO' O por cada acto.

""
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Art. 124. Os demais actos do juiz de paz,
ou do official do registro, relativos ao ca
samento, que não estiverem taxados no
regimento de custas, ou no Decreto n. \:1888,
serão gratis, e os lllesmos elos artigos ano
tecedentes tambem o serão, no caso elo
art. 44 elo referido Decreto.

Art. 125. Ficam revogadas as disposi
ções em contrario.

O :Ministro e Secretario de E taelo dos
Negocias da Justiça assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio
da Republica elos Estados Unidos elo Brasil,
24 de Janeiro de 1890, 2° da Hepublica.
l\1ANOEL DEODORO DA FONSECA.-M. FCYTaZ
ele Campos Salles.-Dernelrio Nunes Ribeiro.
-Aristides da Silveira Lobo.-Ruy Barbosa.
-Benjamin Conslant Bolelho de Magalhães.
-Ed'l.ta?"do TVanclenkolk.



EPILOGO

Eis aqui a que se reduz o decreto do
~asamento civil do governO' provisorio da
republica brasileira, decreto que veio alar
mar toda a sociedade, perturbar enorme
mente as consciencias, comprometter do
modo mais desastrado o novo regimen, que
se tivesse sido fiel á proclamaçãe;> com que
apresentou-se á nação no dia 15 de No
vembro em que se inauguroli, com toda
certeza teria hoje a gloria de uma adhe'são
universal, e seria brilhante até o fim essa
revolução pacifica, que, aberrando do qu
prometteu naqueUa proclamação, mudou
completamente de caracter e cont.ra a qual
não reage a sociedade pela certeza de que
é insensato provocar derramamentos de
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sangue em luta aberta com a força armada
que tem hoje em suas mãos os destinos do
palz.

ós os catholicos não sejamos fratrici
das, não provoquemos ninguem ao derra
mamento do sangue de nossos irmãos,
nem mesmo daquelles que hoje no oppri
mem violando, desrespeitando e atacando
o que temos nós de mais sagrado, a religião
de nosso Senhor e Redemptor, e a honra e
os direitos de nossas familias.

Em nossas mãos está a reacção pacifica,
condescendendo por ernquanto prudente
mente com aquellas disposições que não
violentarem o respeito e o culto devidos a
Deos. Nenhum catholico vá ao casamento
civil, sem que primeiramente se tenha ca
sado como manda nosso Deos e sua anta
Egreja; e todos aquelles que, feito o casa
mento religioso, não se quizerem sujeitar
ás formalidades civis, fiquem sabendo que
estão em seu pleno direito, e no proprio
direito civil hoje vigent.e terão os que se
casJ.rem muitos modos legitimos de garan-
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tirem seu direi tos civis e os direitos de
seu.~ caro filhinhos.

Neuhum e persuada que seus filhos dei
xam de ser legi timos, desde que forem
elIes tidos segundo a lei de Deos, que é a
lei da lei , e contra a qual são nulIos e
impotente quantos decretos emanarem de
qualquer poder puramente humano.

Sejamos fieis a Deos, custe o que custar,
amemol-o acima de todas as cousas,
certos de que,

Si Deus p1'0 nobis, quis contra nos?

Se Deo é comnosco quem nos vencerá?

Sit laus Deo, Virgini que Matri.
,c:,





INSTRUCÇÕES

para exeeuçio do decreto n. 181 de 2i de Janeiro de 1890,
e ás quaes se refere o de n. 233 d&ilta data

Art. 1,· Os officiaes privativos do re
gistro civil dos casamento, nas comarcas
onde forem creados e pI'ovidos estes 10
~?-re~ e os escrivães de paz nos demais
dlStl'lctos, terão a eu cargo os as entos
dos casamentos celebrados na respectiva
circumscripção.

Art. 2.· Os referidos oíficiae e escrivães
terão para aquelles assentos um livl'O de
200 paginas, com 40 centimetros de altUl'a~

27 centimetro de largura e 35 millimetros
em cada margem, conforme o modelo junto
n. 1, tendo no dórso a declaração do seu
fim e o numero. e outro livro para o regis
tro dos editaes dos proclamas, na confor
midade dos arts. 60 e 121 do decreto n. 181
de 24 de Janeiro deste anno.

Art.' 3. o O primeiro dos referidos livros
terá no fim um indice alphabetico, onde
será lançado o nome do marido, na mesma
occasião em que fôr feito o assento do res-

4>
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pectivo ca amento, com a declaração da
pagina onde estiver lançado.

Art. 4.0 Além do indice, de que tI' ta o
artigo antecedente, os officiae privativos
e os escrivãe5 de paz organísarão, no fim
ele cada anno, um Indice ge?"al, tendo no
dorso este titulo e em algarismos o anno
correspondento. Ne te Indice serão men
cionados, adiante do nome .do marido, o
numero do livro e o da pagina onde estiver
lançado o respectivo assento.

Art. 5.° Os assentos de casamento serão
feitos, quer pelos officiaes privativo, onde
os houver, quer pelo escrivães do juizo d~

paz, na conformidade dos arts. 29, 30, 31
e 46 do citado. decreto n. 181.

Art. 6.° Na mesma conformidade serão
feitos os as entos dos casamentos celebra
dos nos termos do art. 47 §§ 2° e 3° do
mesmo decreto, declarando-se nelles tam
bem os domicilios dos contrahentes no
Brasil, onde deverão ser transcriptas as
respectivas certidões na data em que forem
apresentadas aos officiaes privativos, ou
aos escrivães de paz dos domicilias decla
rados.

Art. 7.° Esta transcripção será prece
dida de um termo, lavrado e assignado pelo
escrivão ou official competente, no qual se
declare a data da apresentação da cer
tidao, a pessoa que .apresental-a, e as
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te temunha que a si tirem ao acto, as
qur 'Js deyem conhecer o portador e as
sign1 com elle o mesmo termo.

Art. . e o portador não fôr um dos
conjuge , deverá e.xhibir procuração de um
delle , a lual ficará archivada com a res
pectiva certidão, em poder do official ou
escrivão que fizer o termo.

Art. 9.° O conjuges, ca adas na confor
midade dos §§ 2° e 3" do citado art. 47, que
deixarem de regi traI' as certidões dos seus
ca amentos, dentro do prazo do § 4.0 do
mesmo artigo, ficam ujeitos á II ulta
de 100S para a respectiva municipalidade
ou repartidalllen te, se fôr mais de uma.
....'·s a multa seno]. impo ta pelo oflicial ou
ec:::criYão competente para o regi tro, no
acto de fazeI-o, e communic 'la immedia
tamente á municipalidade, ou ás munici
palidades, a que pertoncer.

Art. 10. Da referida multa haverá re
curso para o juiz do casamentos, quando
rôr imposta polo o[[jcial I rivativo lo re
gi tIO, e para o juiz de orpllãos, ou para o
juiz da 1" vara, ou ainda para o juiz de
dir ito da comarca geral, conforme as
di tincçõ do art. 110 do decreto n. 181,
quando fôr impo ta pelo e crivão de paz.

Art. 11. Os agentes diplomaticos e con
uIares deverão ter, para o regi tro d 

editaes dos pro lamas o dos casamentos,
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livro de monores dimensões do que os men
cionados no art. 2°, abertos, numoraC:os,
rubricados e encerrados por elle , quando
forem precisos.

Art. 12. O livros mencionado no refe
rido art. 2° serão fornecidos e senado'
á Cllsta dos officiaes privativos do regi tI'
civil dos casamel~tos o abertos, nume
rados, rubricados e encerrado pelo respe
ctivo juiz ex-ofllcio. Sel'ão igualmente forne
cidos e sellados á custa do e Cl ivãe de
paz os livros de regi tro do editaes dos
proclamas que elles devem ter, na confor
midade dos art .6° e 1:Z1 citado do decreto
n. 181, além dos livros do reo-l tro do
casamentos, que já t A m , na conformidade
do decreto n. 9886 de 7 de Março de 18 8.

Art. 13. Logo que os officlaes privativos
do registro entrarem no effectivo exercicio
dos seus logare serão recolhidos ao seu
archivo, como livros findos, os do regi tro
de casamentos dos e crivães do paz da
respectiva cil'cnmscripção.

Art. 14. Os funccionarios encarregados
do registro civil dos casamentos remet
terão, no fim de cada semestre, um mappa
dos celebrados na sua circumscripção,
conforme o modelo junto n. 2, á Repartição
de Estatistica na Capital Federal, e nos
Estados ao secretario do governo que, por
seu turno, deverá remetter um mappa
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geral do anno antecedente á mesma Re
partiçãO, no principio do anno seguinte.

Art. 15. O officiaes priva Livos do regis
tro civil dos casamentos servirão de e cri
vãe na cau as de impedimento, nullidade
ou annullação de ca amento, e nas de
divorcio, tratadas perante o re pectivo
juize , tendo e tes e aquelle as obrigaçãe
e vantarren correspondentes aos juizes e
e crivãe do civel pelo acto que pra
ticarem.

Art. 16. Para os a o de im1 edimento,
au ancia ou aLI1uencia de trabalho, o om
cial privativo do registro terá, ob sua
re pon abilidade, um ajudante propo to
por eue e approvado pelo juiz, devendo,
empre que 1'ór passiveI, ub croyer todo

o acto do mesmo ajudante. e o impedi
mento ou a ausencia se prolongar por
mais de quinze dia , o juiz poderá nomear
quem substitua interinamente ao respe
ctivo oflicial, até qU0 elle apresente-se
para exercer o seu lagar.

Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 1880.
-M. Fei"1'az de Campos Salles.
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